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TRIBUNAL. SUPERIOR 
DO TRABALHO

TRIBUNAL PLENO
RESUMO DA ATA DA 2a SESSÃO 

PLENA EXTRAORDINÁRIA DE 19 DE
MAIO DE 1978

Presidente: Exmo. Sr. Ministro Re- 
naio AVAduiavio.

procurador: Exmo. Sr. Doutor Mar
co Au.eno Prates de Macedo

Subsecretária: lima. Sra. Beatriz He
lena ae Freitas Fexiaz

as ureze eo.avam presentes os
Excelentíssimo Senhores Ministros Hii- 
debianao Bisagua, Lima Teixeira, Ray- 
íAm^u Mc MUMCM -uuuia, rernanuo Flan
co, Coqueijo Costa, Orlando Coutinho, 
A-ves ae Aimeiaa, Nelson Tapajós e jui
zes Vieira ae Melio e Pinho pedreira, 
convocados. Havendo numero regimen
tal, loi declarada acerta a Sessão. Nao 
compareceram, por motivo justincado, os 
Excelentíssimos senhores Ministros star- 
liug coares, uaiata oliva, Ar^ oa.upis- 
pista, ijomoa Ferraz e Juiz Wagner Gi- 
giio. Ficaram adiaaos, a pedido das par
tes os processos E-DC-4 ae 1976 e .... 
E-RR-4610 ae 19(5, para as Sessões dos 
alas vinte e dois e vinte e seis proximos, 
respectivamcnte. No expeaiente, o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Presiden
te comunicou que recebera, através ae 
oiicios, os agradecimentos da Proíessoroa 
Ada x-e.xegrini Mur-Oau, áu.o.u -a 
obra “O Processo em sua Unidade”, pelo 
registro feito em ata, por ocasião do 
lançamento de seu livro, bem como uo 
Reitor da Universidade de São Pamo, 
pelo mesmo motivo. Informou, também, 
Sua Excelência que recebera convínte 
extensivo aos demais Senhores Minis

tros, para participar da “Semana dos 
Tribunais Supeiioies”, instituída em co- 
memoiaçáo ao décimo aniversario do 
Centro ae Ensino Unificado de Brasí
lia. Registrou, ainda, que a Assemb éia 
Legislativa do Estado do Pará fez cons
tar, na ata das trabalhos do dia de
zessete de abiil, voto de congratulações 
ao Excelentíssimo Senhor Ministro Ray- 
inu.-MO uc uOuza x.xOú.a, pem .e. _ - 
mento da Comenda da Ordem do Grão- 

Par á, no grau de Grande Oficial. A se
gui:, o LÀd-Kfuissimo sennor xáintc-o
Poqueijo Costa pediu a palavra, pela 
ordem, para dizer: "Senhor Presidente, 
Senhores Ministros. O advogado Hugo 

Axuúca c f/wwoOas mais aj
Egrégio Supremo Tribunal Federal, cuja 
Diretória-Geral ocupou por largos anos. 
Dali saiu equipado para a faina da ad
vocacia, que ae^envolve, inciusive, na 
Justiça do uaoa.ho, mais especificamen- 
te junto a este Tribunal Superior do 
Traba.ho. A evoiução da jurisprudên
cia da nossa mais alta Corte de Justiça, 
a inconsttiucionalidade da súmula, os 
aspectos atuais da jurisprudência sao 
versaaos pelo autor com conhecimen
to da problemática neies envo.áaa. E’ 
como diz o eminente Ministio Luiz Gal- 
lotti, no prefácio que escreveu ao 11- 
vio do dou-.or Mósca: ele foi insuperá
vel no devoiamento sá suas funções de 
Di etor-Geral da Secretaria ao Supre
mo e sua obra é “utilíssima para o 
conhecimento da evolução do Recurso 
Extraordinário, desde o começo da Re
pública até os dias atuais. A figura ágil 
e simpática do doutor Hugo Mósca, no 
convívio diário com este Tribunal, com 
cujos Ministros se mostra sempre lhano 
e solícito, leva-me a pedir que a Casa 
insira em ata este voto de louvor ao 
trabalho por eie escrito como contribui

mo Senhor Ministro Fernando Franco e 
revisor o Exmo. Sr. Ministro Coqueijo 
Costa, tendo o Tribunal resolvido conhecer 
dos embargos, por violação dos artigos 
oitocentos e trinta e dois e oitocentos e 
noventa e seis da Consolidação aas Leis 
do Trabalho e recebê-los, para restabele
cer o venerando acórdão regional contra 
os votos dos Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Fernando Franco, relator, e Al
ves de Almeida. Redigirá o acórdão o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Coquei
jo Costa, revisor. Falou pelo embargante 
jo advogado doutora Harnelne Gueiros 
Bernardes Dias. — Processo E1RR-2938 
de 1975 da Quinta Região, relativo a Em
bargos Opostos à Decisão da Egrégia 
Primeira Turma, sendo embargante Pe
tróleo Brasileiro S.A. — PETROBRAS 
RPB e embargada Maria José Maga
lhães Tavares /Advogados: Doutores 
Cláudio A. F. Penna Femandez e Al-o 
da Costa Monteiro). Foi relator o Exce- 
lentísimo Senhor Ministro Nelson Ta
pajós e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Coqueijo Costa, tendo o Tri
bunal resolvido sem divergência, conhe
cer dos embargos; no mérito, recebê-los,, 
para determinar o retorno dos autos à 
Egrégia Turma de origem, a fim de que 
julgue o mérito da revista como de di
reito, contra os votos dos Excelentíssi
mos Senhores Ministros Hlldebrando 
Bisaglia e Lima Teixeira. Deu-se por 
impeaido o Excelentíssimo Senhor Juiz 
Pinho Pedreira. Falou pelo embargante 
o advogado doutor Ruy Jorge Caldas Pe
reira e pelo embargado o advogado dou
tor José Francisco Boselli. — Processo 
E-RR-3038 de 1975 da Quarta Região, 
relativo a Embargos Opostos à Decisão 
da Egrégia Prim ira Turma, sendo em
bargos Opostos à Decisão da Egrégia 
Primeira Turma, sendo embarga, te Pe
dro Per: ira de Souza e embargada Com
panhia Industrial Rio Guayba (Advo

gados: Doutores Alino da Costa Mon
teiro e Hugo Gueiros Bernardes). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro orlando Coutinho e revisor o Ex- 

ce entíseimo Senhor Minist o Lima T 1- 
xeira tendo o Tribunal resolvido conhe
cer dos embargos e recebê-los, para 
restabelecer o venerando acórdão regio
nal, unanimemente. Falou pelo embar
gante o advogado doutor José Francisco 
Base li e pelo embargado a advogada 
doutora Harleine G. Bernardes Dias.
-- Processo E-RR-4028 de 1975 da Ter
ceira Região, relativo a Embargos Opos
tos à Decisão da Egrégia Terceira Tur
ma sendo embargante Agostinho José 
Ferreira e embargado Banco Nacional 
S.A. (Advogados: Doutores Maria Lú
cia Vitorlno Borba e Carlos Odorlco Vi
eira Martins). Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Fernanndo 
Franco e reviso- o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Coaueijo Costa, tendo o 
Tribunal resolvido não conhecer dos em
bargos. unanimemente. Faiou pc’o em- 
har?ant“ o advoeado doutor .Rré To~- 
res das Neves e pelo embargado o ad
vogado doutor Carlos Odorico Vieira 
Ma-tlns. — Processo E-RR-3624 de 197^ 
da Sesunda Região relativo a Embar
gos Opostos à decisão da Egrégia Se
gunda Turma, sendo embargante Eva- 
noei Cardoso da Silva e embar-m^o 
Brinquedos Bandel-antes S. A. (Advo
gados: Doutores Alino da Costa Mon- 
ttlro e Nair Badln Tavelros). Foi re
ta tnr o Fxcei°ntísslmo Senhor Ministro 
Fernando Franco e revisor o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Lima Teixeira.
tendo o Tribuna’ resolvido contra os vo
tos dos Fxce’entfs.simos Senhores Minis
tros Fernando Franco, relator, e Lima 
Teixeira reviror. conhecer das embar
gos; no mérito, pelo vo*o de desempate 
reiettá-ios. contra as votos dos Excelén- 
tíssimoe Srs Ministros Orlando Coutinho, 
Alves de Almeida, Ravmundo de Souza 
Moufa Coqueifo Costa e Juiz Vieira 
de Mello. — Justificará o voto o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Coqueijo 
Costa. Redigirá o acórdão o Excelen
tíssimo Senhor Juiz Pinho Pedreira. 
Fa.ou peio embargante o advogado dou
tor Jose Francisco Boselli. — processo 
E-RR-4322 de 1975 da Primeira Região, 
relativo a Embargos Opostos à decisão 
da Egrégia Segunda Turma, sendo em
bargante Banco Halles S.A. e embar- 
gaao Luiz Gonzaga Guimaraes Velloso 
(Aavogaaos: Doutores Hugo Mósca e 
Fernanuo M. Súva) . Foi reatop o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Fernando 
tranco e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministio Coqueijo Costa, Tendo o 
Tribunal resolvido não conhecer dos 
embargos, unanimemente. Falou peio 

ção de valia ao Sesquicentenário do 
Egrégio do Supremo Tribunal Federal. 
Em conseqüêncla da aprovação desse re
gistro, que sejam cientificados o autor 
e o Supremo”. Associaram-se a mam- 
festação a douta Procuradoria Gera-, e 
o doutor Carlos Arnaldo Selva, pela clas
se dos advogados. O Excelentíssimo Se
nhor Ministro Presidente informou que 
seria feito o registro, comunicando-se ao 
autor e ao Egrégio Supremo Tribunal 
Federal. O doutor Hugo Mosca, da Tri
buna agradeceu: “Sendo Presidente, con
fesso que, na minha Idade, não esperava 
essa manifestação, que é mais no sen
tido da amizade, da consideração, do 
apreço, por um velho servidor da Jus
tiça. Não tenho palavras, pois estou 
realmente emocionado. Muito obrigado 
ao egrégio Tribunal, ao Ministro Carlos 
Coqueijo Costa, ao Doutor Procurador- 
Geral e a todos os Doutores Advogados, 
pela homenagem.” Em seguida a Ses
são foi convertida em Conselho. Rea
berta o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Presidente comunicou que não com
parecerá a Sessão do próximo dia vinte 
e dois, segunda-feira, o Exce'entíssimo 
Senhor Ministro Coqueijo Costa, passou- 
se, então, à ordem do dia, com o julga
mento dos seguintes processos. — Pro
cesso E-RR-1019 de 1975 da Segunda 
Recdo., reiativo a Embargos opo^io a 
Decisão da Egrégia Terceira Turma, 
sendo embargante José Borges da Silva 
e embargada FEPASA — Ferrovia Pau
lista S.A. (Advogados: Doutores Ulisses 
Riedel do Resende e Antônio Miguel Pe
reira) . Foi relator o Exce entíssimo Se
nhor Ministro Fernando Franco e re- 
visOi o LAce-entiòSímo senhor Ministro 
Coqueijo Costa, tendo o Tribunal resol
vido sem divergência, conhecer dos em
bargos: no mérito, pelo voto de desem
pate, recebê-los, para restaberecer a sen
tença de primeiro grau, contra os votos 
dos Excelentíssimos Senhores Ministros 
Fernando Franco, relator, Ne.son Ta- 

pLvs, xn.ueuraiiuo Bisaglia Lima Tei
xeira e Juiz Vieira de Mello. Redigirá 
o acórdão o Excelentíssimo Senhor Mi- 
nísü. o coqueijo Costa, revisor. Falou 
pela embargada a advogado doutora 
Maria Cristina Paixão Cortes. — Pro
cesso E-RR-2579 de 1975 da Segunda 
Região, relativo a Embargos Opostos à 
Decisáo aa Egrégia Primeira ru ma, 
sendo embargante Banco Brasl eiro de 
Descontos S.A. e embargado Frankelín 
da Silva Ramos (Advogados: Doutores 
Lino Alberto de Castro e Renato Rua de 
Almeida). Foi relator o ExcelentisKH 
mo Senhor Ministro Coqueijo Costa e 
revisor o Excuenvíssimo Senhor ivrinís-
tro Fernando Franco, tendo o Tribunal 
resolvido sem divergência, conhecer doa 
embargos, apenas quanto a integração 
definitiva das horas extras, no paga
mento do sa ário do reclamante; no mé
rito, rejeitá-los, contra os votos dos Ex
celentíssimos Senhores Ministros Coquei
jo Costa, relator, Fernando Franco, re
visor, e Nelson Tapajós. Redigirá o 
acórdão o Excelentíssimo Sennor Mi
nistro Orlando Coutinho. Falou pelo em
bargado o advogado doutor José Torres 
das Neves. — r-rocesso E-RR-2169 de 
1975 da Quarta Região, relativo a em- 
ba.gos Opos o à aecisão da Egrégia 
Terceira Turma, sendo embargante Casa 
Dico S. A. — Comércio e Indústria e 
embargado Laci Rib (Advogados: Dou
tores Hugo Gueiros Bernardes e Rõmu- 
lo Marinho). Foi relator o Excelentíssi

embargante o advogado doutor Hugo 
Mósca e pelo embargado o advogado dou
tor José Torres das Neves. — Processo 
E-RR-4073 de 1975 da Segunda Região, 
re ativo a Embargos Opostos a decisão 
da Egrégia Segunda Turma, sendo em- 
bargantes Antonio Carlos Sims Pintor e 
FEPASA — Ferrovia Paulista S.A. e 
embargados os mesmos (Advogadas: 
Doutores Alino da Costa Monteiro e 
Maria Cristina Paixão Cortes). Foi re
lator o Excelentísismo Senhor Ministro 
Raymundo de Souza Moyra e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Orlan
do Coutinho, tendo o Tribunal resolvi
do não conhecer das embargos da re
clamada e, em conhecendo aos da re
clamante, apenas quanto aos salários, 
recebê-los, parcíalmente, para determi
nar o pagamento dos salários, vencidos, 
até a data da decisão regional, unanl- 
memente. Justificará o voto o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Coqueijo Cos
ta. Fa ou pelo reclamante o advogado 
doutor Carlas Arnaldo Selva e pelo re
clamado a advogada doutc<ra Maria 
Cristina Paixão Cortes. — Processo ... 
E-RR-49015 de 1975 da Quarta Região, 
relativo a Embargos Opostos a Decisão 
da Egrégia Terceira Turma, sendo em
bargante João Pedro Huff e embargado 
Oxigênio do Brasil S. A. (Advogados: 
Doutores Alino da Costa Monteiro e Wla- 
dimtr Luiz de Cenço). Foi re ator o 
Excelentísismo Senhor Ministro Fer
nando Franco e revisor o Excelentíssi
mo SenhOp Ministro Coqueijo Costa, 
tendo o Tribunal resolvido sem diver
gência. conhecer dos embargos; no mé
rito, recebê-los, para determinar o pa
gamento em dobro das onze horas tra
balhadas, destnadas ao repouso, contra 
os votos dos Excelentíslsmos Senhores 
Ministros Fernando Franco, relator, CO- 
queijo Costa, revisor, Nelson Tapajós e 
Hl de brando Bisaglia. Redigirá o acór
dão o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Orlando Coutinho. Falou pelo embar
gante 0 advogado odutor Carlos Arnal
do Selva. — Processo E-RR-4854 de 1975 
da Primeira Região, relativo a Embar
gos Opostos à decisão da Egrégia Pri
meira Turma, sendo embargante Lia 
Bittencourt Penna Ribeiro e embargada 
Petróleo Brasileiro S.A. — ................  
PETROBRAS (Advogados: Doutores 
Wilmar Saldanra da Gama Pádua e Ruy 
Jorge Caldas Pereira). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson 
Tapajós e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Coqueijo Costa, tendo o 
Tribunal reso vido não conhecer dos em
bargos, contra os votos dos Excelentís
simos Senhores Ministros Orlando Coú- 
tinho, Alves de Almeida e Raymundo 
de Souza Moura Falou pelo embargan
te o advogado doutor Carlos Arnaldo 
Se'va e pelo embargado o advogado 
doutor Ruy Jorge Caldas Pereira. — 
Processo E-RR-5272 de 1975 da Quarta 
Região, relativo a Embargos Opostos à 
decisão da Egrégia Terceira Turma sen
do émbargantes Genelde Rodrigues da 
Rosa e outros e embargada Companhia 
Carris Portoalegrense (Advogados: Dou
tores Alino da Costa Monteiro e Celso 
Ferreira Munoz). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Fernando 
Franco e revisor o Excelentíssimo Se
nho- Ministro Coqueijo Costa, tendo o 
Tribunal reso vido sem divergência, co- 
nhec-r dos emba-gos :no mérito, recebê- 
los. para julgar procedente a reclama
ção. contra o voto do Excelentíssimo Se
nhor Minlst-0 Fernando Franco, rela
tor. Redigirá o acórdão o Exclentíssl- 
mo Senhor Ministro Coqueijo Costa, re- 
vFor Falou pe'o embargante o advo- 
vogado douto- Carlos Arnaldo Selva — 
Processo E-RR-5195 de 1975 da Semin- 
da Reelãn. relativo a Embargos Onos- 
tos à decisão da Egrégia Segunda Tur
ma. sendo emharante Sebastião Bueno 
e embarada FEPASA — Fnrrovia Pau
lista s.A. (Advogados: Doutores Car
los Roblchez Penna e Maria Cristina 
bargante o advogado doutor Sid H. Rie
del de Figueiredo. Presidiu o julgamen
to o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Lima Teixeira, Vice-Presidente. Pro
cesso E-RR-1646 de 1973 da Quarta Re
gião, relativo a Embargos Oposto à de
cisão da Egrégia Segunda Turma, sendo 
embargantes Lídio Leite da Silva e ou
tro e embargada Companhia Estadual 
de Energia Elétrica. (Advogados: Douto
res Wilmar Sáldanha da Gama Pádua 
e Sílvio Cabral Lorenz). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Fernan
do Franco e revisor o Excelentísismo Se
nhor Juiz Pinho Pedreira, tendo o Tri
bunal resolvido sem divergência, conhe-
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cer aos embargos; no mérito, receoe- 
los. determinando a baixa dos autos ao 
Egrégio Tribunal de origem, para que 
aprecie o mérito da reclamação, como 
entender de direito, contra os votos dos 
Exce entíssimos Senhores Ministros Fer
nando Franco, relator, e Nelson 
Tapajós. Redigirá o acórdão o Exce
lentíssimo Senhor Juiz Pinho Pedreira, 
revisor. Falou pelo embargante o advo
gado Doutor José Francisco Boselll. — 
Presidiu o julgamento o Exce entissi- 
mo Senhor Ministro Lima Teixeira, Vi
ce-Presidente. — Processo E-RR2105 de 
1974 da Segunda Região, relativo a Em
bargos opostos à decisão da Egrégia Se
gunda Turma, sendo embargantes José 
Bras Filho e outros e emBargada Si
derúrgica J. L. Allpertlti S. A. (Ad
vogados: Doutores Ulisses Riedel de Re- 
uendê e Cásslo Mesquita B. Júnior).

Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Fernando Franco e revisor o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Coqueijo 
Costa, tendo o Tribunal resolvido co
nhecer dos embargos e recebê-los, deter
minando o retomo dos autos à Egrégia 
Turma de origem, para que apiecie e 
julgue a revista como de direito, contra 
o, votos dos Excelentíssimos Senhores 
Ministros Fernando Franco, relator, Nel
son Tapajós e Alves de Almeida. Presi
diu o julgamento o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Lima Teixeira, vice-Pre- 
Bfiente — Processo E-RR-1832 de 1975 
da Primeira Região, relativo a Embar
gos Opostos à decisão da Egrégia Pri
meira Tuima, sendo embargante LIGHT 
— Serviços de Eletricidade S.A. e em
bargado Antônio de Azevedo Méndes — 
(Advogados: Doutores Célio Silva e Ali
ne da Ccs‘n Monteiro). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Juiz Pinho Pe
dreira e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Alves de Almeida, tendo o Tri
bunal resolvido sem divergência, conhe
cer dos embargos; no mérito, recebê-los 
determinando o retorno dos autos à 
Egrégia Turma de origem, para que 
aprecie a revista como de direito, cont-a 
os votos dos Exmos. Srs. Juiz Pinho 
Pedreira, relator, e Ministros Alves de 
Almeida, revisor Orlando Coutlnho e HH- 
debrando BlsagUa. Redigirá o acórdão o 
Paixão Côrtes). Foi relator o Exce en- 
tíslsmo Senhor Ministro Nelson Tapa
jós e revisor o Excelentíssimo S -nhor 
Ministro Lima Teixeira, tendo o Tribu
nal resolvido sme dive.gência, conhe
cer dos embargos; no mérito, pelo voto 
ae desempate. recebê- os, parcia men
te, para assegurar ao reclamante as dia- 
rlas excedentes de cinqüenta por cento 
e seus reflexos na indsnlzaçao, contra 
os votos os Excelentíssimos S?nh rea 
Ministros Nelson Tapajós, relator, Hil- 
debrando Blsag la, Raymundo de Souza 
Moura, Fevnan7o Franco, Excelentiss-mo 
Senhor Juiz Vieira de Mello. Redigira 
o acó.dão o Excelentíssimo Senhor Mi- 
nl-tro Lima Teixeira, revisor. Falou 
pela empregada a advogada doutora Ma
ria Cristina Paixão Côrtes. — Processo 
E-RR42 de 1976 da Primei-a Região 
e Embargos Oposto à decisão da Egrégia 
Primeira Turma, sendo embargante Joc
key C ub Brasileiro e embargado Osmar 
José d? S^va (Advogados: Doure es 
Hugo Mõsca e Nelson Moreira de Aqui- 
no). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Minist.o Nelson Tapajós, revi
sor o Excelentíslsmo Senhor Ministro 
Coqueijo Costa, tendo Tribunal resolvi
do sem divergência, conhecer dos em
bargos; no mérito, rejeltà-los, contra os 
vo-ns dos Excelentíssimos Snehoris M - 
nlstros Nelson Tapajós, relator, Coquei
jo Costa, revisor e Fernando Franco. 
Redigirá o acórdão o Excelentíslsmo Se- 
nhz Mnislre Alves de Almeida. Faiou 
pelo embargante o advogado doutor 
Hugo Mósca. — Processo E-RR-422 de 
1976 ca Quarta Região, relativo a Em
bargos Oposto à decisão da Egrégia 
Terceira Turma, sendo embargante Ar
naldo Mário Porto Terra e embargado 
Banco União Comercial S.A. (Advoga
dos: Doutores José Torres das N ves e 
Norma Leal Podolsky). Foi reiator o 
Excelentíssimo Senhor Juiz Pinho Pe
dreira e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Alves de Almeida, tendo 
o Tribuna resolvido sem divergência, 
conhecer dos embargos, on mérito, re
cebê-los, para, peio voto de desempate, 
restab lecer o venerando acórdão regio
nal, no que tange a horas extras con
tra os votos, dos Excelentíssimos senho
res Ministros Coqueijo Costa. Fernando 
Franco, Nelson Tapajós, Lima Teixeira 
e Ramymundo de Souza Moura, e ex
cluir da condenação a multa, unanlme- 
mente. Falou pe o embargante o advo

gado doutor José Torres das Neves. — 
Processo E-RR-2691 de 1976 da Primeira 
Região, realtivo a Embargos Opostos à 
Decisão da Egrégia Terceira Turma, 
sendo embargantes Ely Alves Ferreira e 
outros e embargada Companhia de 
Transportes Coletivos do Estado do Rio 
de Janeino — CTC-RJ (Advogados: 
Doutores Carlos Arnaldo Se va e Alcides 
Bernardlno de Campos). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Fer
nando Franco e revisor o Excelenísslmo 
Senhor Ministro Coqueijo Costa tenao 
o Tribunal resolvido conhecer dos em
bargos e rejeltá-os, unanimemente. Fa
lou pelo embargante o advogado doutor 
José Francisco Boselli. Presidiu o jul
gamento o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Lima Teixeira, Vice-Presidente 
— Processo E-DC-2 de 1975, relativo a 
Embargos Oposto à Decisão do Egrégio 
Tnbunai Pleno, sendo embargant Fe
deração Nacional dos Trabalhado es no 
Comércio de Minérios Combustíveis Mi
nerais e Solventes de Petróleo e embar
gado Sindicato Nacional das Empresars 
Distribidoras de Gás Liquefeito de Pe
tróleo (Advogados: Doutores Ulisses Rie
del de Resende e Rau U. Delgado Fi
lho). Foi reiator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Nelson Tapajós e revisor 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Hil- 
debrando Blsaglia, tendo o Tribuna1 re
solvido sem divergência, conhecer dos 
embargos; no mérito, rejeitá-los, contra 
o voto do Excelentíssimo Senhor Minis
tro Alves de Almeida. Falou pelo em- 
Excelentísdmo Senhor Ministro Coquei
jo Costa. Presidiu o julgamento o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Lima Te - 
xeira, Vice-Presidente. Processo ........ 
ERR-4044 de 1975 da Segunda Região, 
relativo a Embargos Opostos a Decisão 
da Egrégia Tercei, a Turma, sendo em
bai gante FEPASA — Ferrovia Paulista 
S. A. e embargados Álvaio Reno Ama
ral e outro (Advogados: Doutores Maria 
Cri tina Paixão Cortes e Anton o Hum
berto Cesar). Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Orlando Coutlnho
e revisor o nxcér-ncissimo oenhor Minis
tro Raymundo de Souza Moura, tendo 
o Tribunal resolvido conhecer doe em
bargos e recebê-los para, declarando a 

incompetência aeota uuoiiça, aeitrminar 
a remessa dos autos a uma das Varas da 
Fazenda Públ ca do Estado de São Pau

lo, unanimemence. rresiaiu o juigamen- 
to o Excelentíssimo Senhor Ministro Li
ma Teixeira, Vice-Presidente. — Proces
so E-RR-5095 de 1975 da Quarta Re
gião, relativo a Embargos Opostos à de
cisão da Egrégia Terceira Turma, sendo 
embargante Valdeci Ritta Lopes e ou
tro e embargaaa Companhia Estadual 
de Energia Elétrica (Advogados: Douto
res Alino da Costa Monteiro e Silvio Ca
bral Lorenz). Foi relator o Exce.entls- 
simo Senhor Ministro Fernando Franco 
e revisor o Excelentíssimo Senhor Juiz 
Pinho Pedreira, tendo o Tribunal resol
vido sem divergência, conhecer dos em
bargos; no mér to, recebê-los, para res
tabelecer o venerando acórdão regional, 
contra os votos dos Excelentíssimos Se
nhores Ministros Fe.nandes Fia.ico, re
lator, e Nelson Tapajós. Redigirá o a- 
córdão o Excelentíssimo Senhor Juiz 
Pinho Pedreira, revisor. Falou pelo em
bargante o advogado doutor Carlos Ar
naldo Selva. Presidiu o Julgamento o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Lima 
Teixeira, V ce-Presidente. Processo .. 
E-íRR-5182 de 1975 da Terceira Região, 
relativo a Embargos Opostos à decisão 
da Egrégia Terceira Turma, sendo em
bargante Banco Brasileiro de Descontos 
S. A. e embargado Verlano Amador 
Passos (Advogados: Doutores Lino Al
berto de Castro e Carlos Vlctor Muzzi). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Fernando Franco e rev sor o 
Exmo. Sr. Ministro Coqueijo Costa, 
tejido o Tribuna, resolviuo não conhecer 
dos embargos, contra os votos dos Exmos. 
Srs. Ministros Fernando Franco, rela
tor, e Nelson Tapajós. Presidiu o jul
gamento o Exmo. Sr. Ministro Lima 
Teixeira, Vice-Presidente. Processo .... 
E-RR-5235 de 1975 da 2» Região, rela- 
t vo a Embargos Opostos à decisão da 
Egrégia 3* Turma, sendo embargante 
FEPASA — Ferrovia Paulista S. A. e 
embargado Antonio Ribeiro da Cruz (Ad
vogados: Doutores Cario Moreira de 
Luca e Ulisses Riedel de Resende). Foi 
relator o Exmo. Sr. Ministro Fernando 
Franco e revisor o Exmo. Sr. Ministro 
Coqueijo Cosia, tendo o Tribunal reso.- 
vido conhecer dos embargos e recebê-los 
para, declarando a ncompetência desta 
Justiça, determinar a remessa dos autos 
a uma das Varas da Fazenda Pública do 
Estado de São Paulo, unanlmemente.

Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. Mi
nistro Lima Teixeira, Vice-Presidente. 
Processo E-RR-224 de 1976 da 1* Re
gião, relativo a Embargos Opostos à de
cisão da Egrégia 2» Turma, sendo em
bargantes Raul C. P. Ferrão e outros e 
embargado Banco do Brasil S.A. (Ad
vogados: Doutoies Ulisses Riedel de Re
sende e José Maria de Souza Andrade). 
Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Fer
nando Franco e revisor o Exmo. Sr. 
Ministro Coqu-ijo Cosia, tendo o Tri
bunal resolvido conhecer dos embargos 
e recebê-'os para reformando o aresto 
da Turma "a quo”, determinar que a 
Junta de Conciliação e Julgamento a- 
precie e Julgue o restante do mérito, 
contra o voto do Exmo. Sr. Ministro 
Fernando Franco, relator. Redigrá o 
acórdão o Exmo. Sr. Ministro Coquei
jo Costa, revisor. Presidiu o julgamento 
o Exmo. Sr. Ministro Lima Teireira, 
Vice-Presidente. Falou pelo embargante 
o advogado Dr. Sid H. Riedel de Fi
gueiredo. Encerrou-se a Sessão às de
zenove horas. — Brasília, aos 19 d as 
do mês de maio do ano de 1978. — 
Beatriz Helena de Freitas Ferraz, Sub-
ecretária do Tribunal

TRIBUNAL PLENO
RESUMO DA ATA DA 25* SESSÃO 

PLENA ORDINÁRIA REALIZADA
EM 17.5.78

Presidente: Exmo. Sr. Ministro Re
nato Machado

Procuador: Exmo. Sr. Doutor Mar
co Aurélio Prates de Macedo

Subsecretária: Uma. Sra. Beatriz He- 
lesa de Freitas Ferraz

As treze horas, estavam presentes os 
Excelentíssimos Senhores Ministros Hil- 
degrando Bisaglia oiarling Soares, Li
ma Teixeira, Raymundo de Souza Mou
ra, Ary Campista, Orlando Coutlnho, Al
ves de Almeida, Lomba Ferraz, Fernan
do Frasco, Nelson Tapajós e Juizes Pi
nho Pedreira e Vieira de Mello convo
cados. Havendo número regimental, foi 
declarada aberta a Sessão. Não compa
receu, por motivo Justificado, o Excelen
tíssimo Senhor Juiz Wagner G gllo. Foi 
retirado de pauta o processo RO-AR-453 
de 1977. No expediente, o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Presidente, infor
mou que, com prazer, recebera ofício 
do Presidente do Conselho Estadual de 
Cultura do Pará, comunicando que, na 
última sessão plenária do mês de abril 
daquele Colegiado, foi consignado um 
voto de congratulações ao Excelentíss mo 
Senhor Ministro Rajúnundo de Souza 
Moura, condecorado pelo Governo do Es
tado do Pará com a Medalha do Grão- 
Pará. A seguir, passou-se à ordem do 
dia, com o julgamento dos seguintes pro- 
ces os: Processo AI-857 de 1976 da Ter
ceira Região, relativo a Agravo de Ins
trumento, sendo agravante Rede Ferro
viária Federal S. A. e agravados Jorge 
Antonio Pimenta e outros (Advogados: 
.Doutores Carlos Robe:to O. Costa e 
Ulisses Riedel de Resende). Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Misistlro 
H Idebrando Bisaglia, tendo o Tribunal 
re olvido indeferir o pedido de assistên
cia fdrmulado pela União Federal, una
nimemente. Pioceso TST-2423 de 1978 
(RO-DC-430 de 1977), relatvo a Agra

vo Regimental, sendo agravante Prefei- 
tu a Municipal de Nova Iguaçu e agra
vado Sindicato dos Condutores de Veí
culos Rodoviários e Trabalhadores em 
Transportes Urbanos de Passageiros de 
Nova Iguaçu, São João do Merit , Niló- 
pols, Paracambi, Itaguaí, Miguel Perei
ra, Engenheiro Paulo de Frontln, Man- 
garatiba. Mendes e Vas ou*as. Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Nekon Tapajós tendo o Tribunal resol
vido negar provimento ao agravo, una
nimemente, determisando que seja au
tuado e apensado aos autos do processo 
de Recurso Ordznár o em Dissídio Co
letivo número 430 de 1977. Proces o AI- 
3294 de 1976 da Terceira Região, rela
tivo a Agravo de Instrumento, sendo a- 
gravante Rede Ferroviária Fede-al sá. 
e agravados José Resende Ferreira e ou
tros (Advogados: Doutores Carlos Ro
be: to O Costa e João Idemar Tambini). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Hildebrando Bisaglia, tendo o Tri
bunal resolv do indeferir o pedido de as- 
si tência formulado pela Un'ão Fede-al, 
unanímemente. Processo ED - AG - RR- 
5260 de 1976. relativo a Embargos de De
claração Opostos ao Venerando Acó-dão 
do Egrégio Tribunal Pleno, proferido em 
quatorze de dezembro de mil novecentos 
e setenta e sete, sendo embargantes Edio 
de Souza Rocha e outros (Advogados: 
Dretor José Francisco Boslll) . Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro

Starling Soares, tendo o Tribunal re
solv do reje'tar os embargos, unanime
mente. Processo ED-AG-AI-18 de 1977, 
relativo a Embargos de Declararão o- 
postos ao Venerando Acórdão do Egré
gio Tribunal Pleno, proferido em qua
torze de dezembro de mil novecentos e 
setenta e sete, sendo embargante Ban
co Nacional S. A. (Advogado: Doutor 
Carlos Odorico Vieira Martins). Foi re
lator o Excelentís imo Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia, tendo o Tribunal 
resolv do receber os embargos para de
clarar que não foi acolhida a arguição 
de inconstitucionalidade, unanimemen
te. Processo ED-RO-DC-281 de 1977,( re
lativo a Embargos de Declaração opos
tos ao venerando acórdão do Egrégio 
Tribunal Pleno, proferido em quatorze 
d novembro de mil novecentos e se
tenta e sete, sendo embargante S'ndi- 
cato dos Bancos no Estado do Rio de 
Janeiro (Advogado: Doutor Hugo Guei- 

ros P. r’" ' v o- o Exc^l n-
tívimo Senhor Ministro Raymundo de 
Souza Moura, tendo o Tribunal resol
vido re’eitar os embargos, unanimemen
te. P ocesso AG-MS-2 de 1978, relativo 
a Asravo Regimental em Mandado de 

Segurança, sendo agravantes e Impetran
tes Pacífico da Paz e NOVOLAR — Ad- 
mistradora de Bens Limitada (Advo
gado: Doutor José Edson Demerval de 
Que!roz). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Min tro Hildebrando Bisaglia, 
tendo o Tribunal resolvido negar pro
vimento ao agravo, unanimemente. — 
Processo AR-28 de 1976 da Terceira Re
gião, relatvo a Ação Rescisória, sendo 
auto- Banco do Brasil S. A. e réu Al- 
m’r Machado (Advogados: Doutores José 
Maria de Souza Andrade e Washington 
du Queiroz F'lho). Foi relator o Ex- 
ce^ntíssimo Senhor Min stro Orlando 
Coutinho e revisor o Excelentíssimo Se

nhor Ministro Fernando Franco tendo 
o Tribunal re olvido, comderando o Tri
bunal Superio* do Trabalho competente 
pa’a apreciar a presente ação, re’eitar 
a nreiudicial de decadência e julgar im
procedente a ação, unanlmemente. —• 
Custas pelo autor calculada sobre o va
lo’- d? hum m Ihão, trinta e oito mil, 

e cinco cruzeiros e oitenta 
centavos. Deu-se por impedido o Exce- 
lontíssmo Senhor Juiz Vrelra de Melo. 
Falou pelo autor o advogado doutor José 
Mada de Souza Andrade e peio réu o 
advogaAs doutor José Cavalcante Pro
cesso RO-MA-469 de 1977 da Terceira 
Região. re’a'ivo a R°curso Ordinário em 
Matédia Administrativa, rendo recor
rente Antonio Alvares da Si’va (Advo
gado- Douto’- Carlos Odo-lco Vieira Mar
tins). Foi relator o Exc"’entíssimo Se
nhor Ministro Nelson Tapajós e re
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia, tendo o Tribunal 
resolvido, sem divergência, rejeitar a pre
liminar de decadência e dar provimento 
ao recurso, para determinar o retomo 
dos autos ao Tribunal de origem, a fim 
de que aprecie o mérito como entender 
de direito, contra os votos dos Excelen
tíssimos Senhores Minstros Nelson Ta
pajós, relator, e Starling Soares. Redl- 
giará o acórdão o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Hildebrando Bisaglia. Deu-se 
por impedido o Excelentíssiníb Síenhor 
Juiz Vieira de Mello. Falou pelo recor
rente o advogado doutor Ildélio Martins, 
q”é protestou pela juntada de procura
ção no prazo legal. Processo RO-AR- 
4o de 197o ua Segunda Região, relativo a 
Recurso Ordinário em Ação Rescisória, 
sendo recorrentes Jacob Kahvegian e ou
tro e recorrido Agenor Rossignoli (Ad
vogados: Doutores Luiz Carlos Pacheco 
e Ulisses Riedel de Resende). Foi rela- 
ter o Excelentíssimo Senhor Ministro Fer
nando Franco e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Alves de Almeida, ten
do o Tribunal resolvido negar provimen
to ao recurso, unanimemente. Falou pelo 
recorrido o advogado doutor Ulisses Rie
del de Resende. Processo RO-AR-389 da 
1976 da Primeira Região, relativo a Re
curso Ordinário em Ação Rescisória, sen
do recorrente Adilson Ferreira Macedo e 
recorrido AGGS — Indústrias Gráficas 
S. A. (Advogados: Doutores Alino da 
Cesta Monteiro e Neif António Alem Fi
lho) . Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Fernando Franco e revisor 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Alves 
de Almeida, tendo o Tribunal resolvido 
dar provimento ao recurso para, rescin
dindo o acórdao rescindendo, condenar a 
empresa a complementar o pagamento 
das férias, unanimemente. — Processo 
RO-MA-131 de 1977 da Sétima Região, 
relativo a Recurso Ordinário em Maté
ria Administrativa, sendo recorrente Eu- 
des Oliveira (Advogado: Doutor Eudes
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Oliveira). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Fernando Franco e re
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Alves de Almeida, tendo o Tribunal re
solvido, negar provimento ao recurso, 
unanimemente. — Processo RO-AR-534 
de 1977 da Segunda Região, relativo a 
Recurso Ordnário em Ação Rescisória, 
sendo recorrente Paulo Antonácio — 
SP e recorridos José Luiz Pereira Sam
paio e Nathan Herszkowicz e outros (Ad
vogados: Doutores Kalil Rocha Abdalla 
e Ulisses Riedel de Resende). Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Starling Soares e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro L:ma Teixeira, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
recurso, unanimemente. Falou pelo re
corrente o advogado doutor Kalil Rocha 
Abdalla e pelo recorrido o advogado dou
tor Ulisses Riedel de Resende. — Pro
cesso RO-AR-586 de 1977 da Quarta Re
gião, relativo a Recurso Ordinário cm 
Ação Resciaória, sendo recorrentes VI- 
talino Martins Brum e outros e recor
rida Companhia Cervejaria Brahma — 
Filial Continental (Advogados: Doutores 
Alino da Costa Monteiro e Paulo Serra). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Hildebrando Bisaglia e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Starling 
Soares, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao recurso, unanimemente. 
Falou pelo recorrente o advogado doutor 
José Francisco Boselli e pelo recorrido o 
advogado tonto- U-sulino Santos Filho. —. 
Matérta Administrativa — Certifico e dou 
íé que o Egrégio Tribunal, em Sessão Ple
na Ord nária, hoje realizada, resolveu, 
por unanimidade, aposentar Martha Ma
ria Souto Maior Gomes, Técnico Judiciá
rio, Classe “A”, por invalidez — com 
proventos proporcionais. (Resolução Ad
ministrativa número trinta e dois barra 
setenta e oito). — Processo RO-AR-76 
de 1978, da Segunda Região, relativo a 
Recurso Ordinário em Ação Rescisória, 
aendo recorrente DEN1ARIO S. A. — 
Corretora de Câmbio e Valores Mobiliá
rios e recorridas Wilma Maria Machado 
e outra (Advogados: Doutores Ildélio 
Martins e Luiz Carlos Déa). Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Lomba 
Ferraz e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Orlando Coutinho, tendo o Tri
bunal resolvido negar provimento ao 
recurso, unanimemente. Falou pelo re
corrente o advogado doutor Ildélio Mar-

— Processo RO-AR-533 de 1976, da 
Primeira Região, relativo a Recurso Or
dinário em Ação Rescisória, sendo recor
rente Carlos Roberto Macnado Rangel 
e recornua Confedeiação Nac.onal aos 
Diretores Lojistas (Aavogaaos: Doutores 
Gustavo A. raes da Cosia e Paulo Eli- 
sio ae Souza): Foi relator o Excelentís
simo Senhor Mimstio Fernanao Franco 
e revisor o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Alves de Almeiua, tenao o Tribunal 
resorviuo rejeitar a preliminar ae conhe- 
e mento e ntgar provimento ao recurso, 
unammemente. — Processo RO-AR-311 
ae 19(7 aa Quarta Keg.ão, relativo a Re
curso Ordina.io em Açao Rescisória, sen
do recorrentes Adorpho Cruz e outros 
e recoiriao Departamento Estadual de 
Porcos, Rios e uanajs (Advogaaos: Dou
tores Antonio Pinheiro Machado Netto e 
Re.ian V. M. uanaeira). Foi relator o 
Exceitntissimo Senhor Ministro Fer- 
nanao Fianco e revsor o Excelentíssimo 
Semror Mimstro Alves de Almeiaa, ten
ao o Tiiouiiai resoivluo negar provimen
to ao recurso, unanimemente. — Pro
cesso RO-AR-537 de 1977 da Primeiia 
Região, relativo a Recurso Orainário em 
Açao Rescisória, sendo recorrente Estado 
do Rio de uaneiio e recoirido Itaoaja.a 
Potency de Mello (Advogaaos: Doutores 
Angela Mar.lia de Moraes Peçanha e Ge- 
raido de Almeiaa). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Lima Tei
xeira e revisor o Excelentíssima Senhor 
Ministro Raymunao ue Souza Mou.a, 
tendo o Tribunal resolvido rejeitar as 
preliminares arguidas e negar provimen
to ao recurso, unanimemente. — Pro
cesso RO-AR-370 ae 1977 da Sexta Re
gião, reiativo a Recurso Ordinário em 
Ação Rcscisoiia, sendo lecorrente Gráfica 
Editora do Recxfe S. A. e recorrido Fre- 
deiico Leite de Albuqueique (Advogados: 
Doutores Jcsé Maicos Carvalho rilho e 
Vânia de Souza Barros). Fo. relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Fernan
do F.anco e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministio Alves de Almeida, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
recurso, unanimemenie. — AiuiiéncM — 
Logo após o julgamento deste processo, 
realízou-se a Décima Terceira Aud én- 
c.a de Leituia e Publicação de Acórdãos, 

s' o a Presidência do Excelentíssimo Se
nhor Ministro Starling Soares, Juiz Se
manário. — Processo RO-AR-537 de 1977 
da Teiceira Região, relativo a Recurso 
Ordinár-o em Ação Rescisória, sendo re
corrente Paniricadoia Bom Jesus Limi
tada e recorridos José Antonio Ribeiro 
e outro (Advogados: Doutores Inemar 
Baptista Penna Marinho e Manoel Am- 
brozio de Medeiros). Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Ary Cam
pista e rev sor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Lomba Feiraz, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao recurso, 
unanimemente. Deu-se por impedido o 
Excelentíssimo Senhor Juiz Vieira de 
Mello. Pres.diu o julgamento o Excelen
tíssimo Senhor Ministro L ma Teixeira, 
Vice-Presidente. Falou pelo recorrente 
o advogado doutor Inemar Baptista Pen
na Marinho. — Processo RO-AR-588 de 
1977 da Segunda Região, relativo a Re
curso Ordinário em Ação Rescisória, sen
ão recorrentes Antonio Morais e outros 
e recorrida Fazenda Morro Azul (Advo
gados: Doutores Oswaldo Penna Júnior 
e Luiz Anton o Saadi Souza Pinto). Foi 
relator o Excelentissimo Senhor Minis
tro Ary Campista e revisor o Excelentís
simo Senhor Ministro Lomba Ferraz, ten
do o Tribunal resolvido negar provimen
to ao recurso, unanimemente. Presidiu 
o julgamento o Excelentíssimo Senhor 
Ministro L ma Teixeira, Vice-Presidente. 
— Processo RO-AR-533 de 1977 da Quin
ta Região, reiat.vo a Recurso Ordinário 
em Ação Rescisória, sendo recorrentes 
Jonas Amorim Viana e outro e recorrida 
Rede Ferroviária Federal S. A. (Advo
gados: Doutores Ulisses Riedel de Re
sende e Deraldo Barbosa Brandão). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor M nistro 
Lomba Ferraz e revisor o Excelentissimo 
Senhor Ministro Orlando Coutinho, ten
do o Tribunal resolvido negar provimento 
ao recurso, unanimemente. Deu-se por 
impedido o Excelentíssimo Senhor Juiz 
Pinho Pedreira. Presidiu o julgamento o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Lima 
Teixeira, Vice-Presiuente. — Processo 
RO-AR-455 de 1977 da Terceira Região, 
relativo a Recurso Ord-nário em Ação 
Rescisória, sendo recorrente Caixa de 
Assistência dos Servidores do Banco do 
Estado de Minas Gerais S. A. e recor
rido Francisco Nogueira (Advogados: 
Doutores José Loureiro e Luiz Marinho 
de Abreu e Silva). Foi relator o Exce
lentissimo Senhor Mnistro Nelson Ta
pajós e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Hildebrando Bisaglia, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
recurso, unanimemente. Presidiu o julga
mento o Excelentissimo Senhor Ministro 
Lima Te-xeira, Vice-Presidente. — Pro
cesso ROAR-456 de 1977 da Terceira Re
gião, relativo a Recurso Ordinário em 
Ação Rescisória, sendo recorrentes Pedro 
Paula e outros e recorrida Companhia 
Vale do Rio Doce (Advogados: Doutores 
José Augusto Lopes Neto e Galba José 
dos Santos). Foi relator o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Alves de Almeida e 
revisor o Excelentíssimo Senhor M nistro 
Lomba Ferraz, tendo o Tribunal resolvido 
acolher a preliminar de deserção, arguida 
em contra-razões, e nao conhecer do re
curso, unanimemente. Deu-se por impe
dido o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Lima Teixeira. Presidiu o julgamento o 
Excelentiss mo Senhor Ministro Hilde
brando Bisaglia. — Processo RO-AR-459 
de 1977 da Quinta Região, relativo a Re
curso Ordinário em Ação Rescisória, sen
do recorrente João Bernardo de Aragão 
Souza e recorrida Companhia Comercial 
de Vidros do Brasil (Advogados: Douto
res Ulisses Riedel de Resende e Luiz 
Humberto Agle). Foi relator o Excelen- 
tíss mo Senhor Ministro Starling Soares 
e revisor o Excelentissimo Senhor Minis
tro Lima Teixeira, tendo o Tribunal re
solvido dar provimento, em parte, ao re
curso para, rescindindo o acórdâd* rescin- 
dendo, determinar que a empresa (faça a 
complementação do pagamento da inde- 
nizaçãoã, contra os votos dos Excelentís
simos Senhores Min stros Lima Teixeira, 
revisor, Fernando Franco, e Nelson Ta
pajós. Mantida, no mais, a decisão re
corrida, unanimemente. Deu-se por im
pedido o Excelentíssimo Senhor Juiz 
Pinho Pedreira. Pres-diu o julgamento 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Hilde
brando Bisaglia. — Processo RO-AR-9 
de 1978 da Primeira Região, relativo a 
Recurso Ordinário em Ação Rescisória, 
sendo recorrente Imobiliár a e Constru
tora TARSO e recorridos Hélio de Car
valho Lima e outros (Advogados: Dou
tores Walber Gervásio de Jesus e Hélio 
de Carvalho Lima). Foi relator o Exce

lentíssimo Senhor Ministro Starling Soa
res e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Lima Te-xeira, tendo o Tribu
nal resolvido negar provimento ao re
curso, unanimemente. Presidiu o julga
mento o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia. — Processo AG- 
RR-4.717 de 1975 da Segunda Região, 
relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Rede Ferroviária Federal S.A 
Regional Sul-Nona Divisão Santo-Jun- 
díaí e agravadas Ruth Matteucte 
e outras (Advogados: Doutores Carlos 
Alberto O. Costa e Sylvio Pasetto). — 
Foi relator o Exmo. Senhor Ministro Li
ma Teixeira, tendo o T.ibunal resolvido 
indeferir o pedido de assistência, formu
lado pela União Federal e negar provi
mento ao agravo, unanimemente. Presi
diu o julgamento o Exmo. Senhor Mi
nistro Hildebrando Bisaglia. — Após o 
julgamento do presente processo, com
pareceram à Sessão os Exmos. Senho
res Ministros Coqueijo Costa e Barata 
Silva. — P ocesso AG — AI — 2533 de 
1976 da Quinta Região, relativo a Agravo 
Regimnetal sendo agravante Rede Fr- 
roviária Federal S. A. e agravados Jú
lio Pereira e outros (Advogadas: Dou
tores Carlos Roberto O. Costa e Agnaldo 
José Bahia Monteiro). Foi relator o 
Exmo. Senhor Ministro Sta ling Soares, 
tendo o Tribunal resolvido indeferir o 
pedido de assistência formulado pela 
União Fe-eral e negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Deu-Se por im- 
ped do o Exmo. Senhor Juiz Pinho Pe
dreira. Presidiu o julgamento o Exmo. 
Senhor Ministro Lima Teixeira, Vice- 
P residente. — A partir deste processo, 
passou à presidir o julgamento o Exmo. 
Senbpr Ministro Lima Teixeira, Vice- 
Presidente. — Processo AG — AI — 1126 
de 1976 da Terceira Região — Relativo 
a Agravo Regimental, sendo agravantes 
Rede Ferroviária Federal S. A. e União 
Federal e agravado Antonio Pereira Fi
lho (Advogados: Douto es Carlos Ro
berto O. Costa e Gildo C. Ferraz). Foi 
relator o Exmo. Senhor Ministro Star
ling Soares, tento o Tribunal resolvido 
indeferir o nedido de assistência formu
lado pela Uuião Federal e negar provi
mento ao agravo, unanimemente. Deu- 
se por impedido o Exmo. Senho- Minis
tro Vieira de Mello. — Processo AG — 
AI — 1082 de 1976 da Terceira Região, 
reiativo a Agravo Reeimenta' ■ endo 
agravantes Rede Ferroviária Federal S.A. 
e União Federal e agravados: Antonio 
Cacildo e outros (Advogados: Doutores 
Caries Roberto O. Costa e Gildo C. Fe - 
raz). Foi relator o Exmo. Senhor Mi
nistro Starling Soares, tendo o Tribunal 
resolvito indeferir o pedido de assistên
cia formulado pela União Federal. — 
Processo AG — AI — 3190 de 1976 da 
Quinta Região, relativo a Agravo Regi
mental, sendo agravantes Rede Feroviá- 
ria Federal S. A. e União Federal e 
agravados Ananlas Lima dos Santos e 
outros (Advogados: Doutores Carlos Ro
berto O. Costa. Gildo C. Ferraz, Alino 
da Costa Monteiro e Anabal Alves dos 
Santos). Foi relator o Exmo. Senhor 
Ministro Starling Soares, tendo o Tri
bunal es,olvido indeferir o pedido de 
ar-sistência formulado pela União Fe
deral e negar provnlmento ao agravo, 
unammemente. Deu-se por impedido o 
Fxmo. Senhor Juiz Pinho Pedreira. — 
Processo ag — ai — 3340 de 1976 to 
Quinta Região, relativo a Agravo Regi
mental. sendo agravantes Rede Ferrociá- 
ria Federal S. A. e União Federal e 
agravados Deusdete Rocha de Azevedo e 
cut os (Advogados. Doutores Carlos Ro
berto O. Rocha, Gildo C. Ferraz, Ro
gério A. C. Pinto e Ulisses Riedel de 
Resende). Foi relator o Exmo. Senhor 
Mmístro Starhng Soares, tendo o Tribu
nal resolvido indeferir o pedido de assis
tência fermulado pela União Federal e 
negar provimento ao agravo, unanime
mente. Deu-se por impedido o Fv^o. 
Senhor Juiz Pinho Pedreira. — Processo 
AG — AI — 3490 de 1976 da Quinta Re
gido. re’at!vn a Ag-avo Regimental, sen
do agravantes Rede Ferroviária Federal 
g » o União FeaerU e agravados Ans- 
fdn.s Inácio do Sacramento e outros — 
(advogados: Doutores Carlos Roberto O. 
Costa, Gilto C. Fe-raz. Anabal Alves 
tos Santos e Alino da Costa Monteiro). 
F-n relator o Exmo. Senhor Ministro 
SfnrHne Soares, terdo o Tribunal re- 
srdvMn indeferir o pedido de ass!stên- 
cia formulado pela União Federal e ne- 
-ar n-ovimento ao agravo, unanimemen
te. Dêu-se por Impedido o Exmo. Se
nhor Juiz Pinho Pedrei a. — Processo 
AG — AT — 3506 de 1976 da Quinta Re- 
g;ão. relativo a Ag-avo Regimental, sen

do agravantes Rede Ferroviária Federa’. 
S A e União Federal e agravadlos Da- 
n!“1 Amaral de Oliveira e outros — (Ad
vogados: Doutores Carlos Roberto O. 
Costa, Gildo C. Ferraz, Alino da Costa 
Montei:o e Anabal Alves dos Santos). 
Foi realtor o Exmo. Senlíor Ministro 
Starling Soares, tendo o Tribunal resol
vido indeferir o pedido de assistência 
formulado pela União Federal e negar 
prothmento ao agrav», unanimemente. 
Deu-se por impedido o Exmo. Senhor 
Juiz Pinho Pedreira. — Processo AG — 
RR — 4195 de 1976 da Sexta Região, re
lativo a Agravo Regimental, sendo agra
vante Rede Ferroviária Federal S. A. — 
Sistema Regional Recife e agravados 
Jccé Roberto de Macedo e outros — 
(Advogados: Doutores Carlos Roberto O. 
Costa e Marinal Reis Gomes e Silva). 
Foi relator o Exmo. Senhor Ministre 
Starling Soares, tendo o Tribunal resol
vido indeferir o pedido de assistência for
mulado pela União Federal e negar pro
vimento ao agravo, unanimemente. — 
Processo AG — AI — 283 de 1977 da 
Quinta Região, relativo a Agravo Regi
mental, sendo agravantes Rede Fer oviá- 
ria Federal S. A. e União Federal e 
agravados Ascendino Pereira das N^vs 
e outros (Advogados: Doutores Carlos 
Roberto Oliveira Costa, Anabal A. dos 
Santas e Alnno da Costa Monteiro). Foi 
relator o Exmo. Senhor Ministro Star
ling Soares, tendo o Tribunal resolvido 
indeferir o pedido de assistência formu
lado pela União Federal e negar pro
vimento ao agravo, unanimeemnte. Deu- 
se por impedido o Exmo. Senhor Mi
nistro Juiz Pinho Pedreira, — Processo 
AG — AI — 740 de 1977 da Segunda 
Região, relativto a Agravo Regimental, 
sendo agravantes Rede Ferroviária Fe
de: al S. A. Superintendência Regional 
de São Paulo SR-4 e União Federal e 
agrvados: Cláudio Pereira de Godoy e 
outros (Advogaidof Doutor Carlos Ro
berto O. Costa). Foi relatr o Exmo. Se
nhor Ministro Starling Soares, tendo o 
Tribunal resolvido indeferir o pedido de 
assistência formulado pela União Fe- 
de-al e negar provimento ao agravo, una
nimemente. — Processo AG — RR — 
2273 de 1975 da Segunda Região, rela
tivo a Agravo Regimental, sendo agra
vante Banco Nacional S. A. e agravado 
Waldemar Salles (Advogados: Douto
res Carlos Odorico Vieira Martins e José 
Torre sdas Neves). Foi relator o Exmo. 
Senhor Ministro Starling Soares, tendo 
o T’ ibunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. — Processo AG 
— RR — 2622 de 1975 da Segunda Re
gião, relativo a Agravo Regimental, sen
do agravante FEPASA — Ferrovia Pau
lista S. A. e agravados Alcides Coli e 
outros (Advogados: Doutores Maria 
Cristina Paixão Cortec e Antonio Hum
berto Cesar). Foi relator o Exmo. Se
nhor Ministro Sta’ling Soares, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. — Processo AG 
— RR — 5064 de 1975 da Segunda Região, 
relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Ruth Prado Spinelll e agrava
do Amo S. A. — Indústria e Comércio 
(Advogados: Doutores Ulisses Riedel de 
Resende e Jair P. Guermandi). Foi rela
tor o Exmo. Senhor Ministro Starling 
Soares, tendo o Tribunal resolvido ne- 
gtir provimento ao agjavo, unanifrie- 
mente. — Processo AG — RR — 1841 
de 1976 da Primeira Região, relativo a 
Agravo Regimental, sendo agravante 
Sindicato dos Empregados no Comé cio 
do Município do Rio de Janeiro e agrava
dos Joaouim Gonçalves Quires e outros 
(Advogados: Doutores José Torres das 
Neves e Alino da Costa Monteiro). Foi 
relator o Exmo. Senhor Ministro Star
ling Soares, tendo o Tribunal resolvido 
negar previmento ao agravo, unanime
mente. — Processo AG — RR — 2945 
de 1976 da Primeira Região, relativo a 
Agravo Regimental, sendo agiravante 
Porphirio José Soares e Merck S. A. — 
Indústrias Químicas (Advogados: Douto
res Ulisses Riedel de Resende e Emílio 
Dias Figueiredo). Foi relator o Exmo 
Senhor Ministro Sta:ling Soares, tendo 
o Tribunal resolvido negar provimento 
ao agravo, unanimemente. — Processo 
AG — RR — 3544 de 1976 da Segunda 
Regiãíp, relativo a Agravo Regimental, 

sendo agravante Sebastíana Monteiro e 
agravado Colégio Meninópolis (Advoga
dos: Doutores José Torres das Neves e 
Senhor Ministro Starling Soares, tendo 
Darcy R. Cortese). Foi relator o Exmo. 
o Tribunal resolvido negar provimento 
ao agravo, unanimemente. — Processo 
AG — RR — 3804 de 1976 da Primeira 
Região, relativa a Agravo Regimental,
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Saneamento Básico do Estado de Sao 
Paulo e agravados Antonio Rodrigues da ■ 
Costa e outros. (Advogados:' Doutores — 
Maria Cristina P. Côrtes e Ulisses Rie
del de Resende). Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Starling Soaies, 
tendo o Tribunal resolvido negar provi
mento ao agravo, unanlmemente. — Pro
cesso AG — AI número 905 de 1977 da 
Segunua Região, relativo a Agravo Regi
mental, sendo agravante Socieaaae Anô
nima — Indústrias Votorantim e agrava
do Valdemar Prestes de Oliveira. (Advo
gado: Doutor Arnaldo Von Gleh) — 
o Excelentíssimo Senhor Ministro star
ling Soares, tendo o Tribunal resoivido 
negar provimento ao agravo, unânime- 
mente. — Processo AG — RR — núme
ro 1.376 de 1977 da Quffita Região, reia
tivo a Agravo Regimental, sendo agra
vante Herondino Costa e agravado Pe
tróleo Brasileiro Sociedade Anônima. — 
Petrobrás. — (Adovagdos: Doutores Ulis
ses Riedel de Resende e Zéüa Pacheco). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Starling Soares, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanlmemente. Deu-se por impedido o 
Excelentíssimo Senhor Juiz Pinno Pe
dreira. — Processo AG — AI — número 
1.502 de 1977 da Quinta Região, relativo 
a Agravo Regimental, sendo agravante 
Carlos Laturdes Vasconcelos e agravado 
Petróleo Brasileiro Sociedade Anônima. 
— PETROBRAS — RLM — (Advogados: 
Doutores Ulisses Riedel de Resende e Ruy 
Jorge Caldas Pereira). Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Starilng 
Soares, tendo o Tribunal resolvido nao 
conhecer do agravo, unanlmemente. Deu- 
se por impedido o Excelentíssimo Senhor 
Juiz Pinho Pedreira. — Processo — AG 
— AI — número 1.591 de 1977 da Se
gunda Região, relativo ao Agravo Regi
mental, sendo agravante Maria da Con
ceição Barbosa de Abreu e agravada 
Confecções C-13 Limitada. (Advogados. 
Doutor Ulisses Riedel de Resende). Foi 
relatar o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Starling Soares, tendo o Tribunal resolvi
do negar provimento ao agravo, unanl
memente. — Processo — AG — RR 
número 1.717 de 1977 da Segunda Re
gião, relativo a Agravo Regimental, sen
do agravante Ismael Pereira e agravada 
Companhia Municipal de Transportes Co
letivos (Advogados: Doutores Ulisses Rie
del de Resende e José Alberto Couto Ma
ciel) Foi relator o Excelentisimo Senhor 
Ministro Starling Soares, tendo o Tri
bunal resolvido negar provimento ao agra
vo, unanlmemente. — Processo AG — RR 
— número 1.792 de 1977 da Quarta Re
gião, relativo a Agravo Regimental, sen
do agravantes Irany de Moura e outro e 
agravada Companhia Estadual de Ener
gia Elétrica. (Advogados: Doutores Alino 
da Costa Monteiro e Gilberto de Olivei
ra). Foi relator o Excelentíssimo senhor 
Ministro Sarting Soares, tendo o Tribunal 
resoivido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. — Processo — AG — RR 
número 1.805 de 1977 da Quarta Região, 
relativo a Agravo Regimental, agravan
te Tereza Moares Pereira e agravada In
dústria de Roupas Renner Sociedade 
Anônima. (Advogados: Doutores José 
Francisco Boselli e Dankwart Knaepper). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Starling Soares, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanlmemente. — Processo — AG — RR 
— número 1.812 de 1977 da Primeira Re
gião, relativo a Agravo Regimental, sen
do agravantes João Antonio Tthurler e 
outros e agravada Rede Ferroviária Fe
deral Sociedade Anônima. — Sétima Di
visão Leopoldina (Advogados: — Douto
res Alino da Costa Monteiro e Ary Aives 
de Moraes). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Starling Soares, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. — Processo — AG 
— AI número 1.843 de 1977 da Segunda 

‘Região, relativo a Agravo Regimental, 
sendo agravada Indústrias Maquinas ... 
INVICTA Sociedade Anônima, e agrava
dos Tomaz dos Santos e outros (Advo
gados: Doutoies Noedy de Castro Mello 
e Ulsisses Riedel de Resende). Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Starling Soares, tendo o Tribunal resol
vido negar provimento ao agravo, una
nimemente. — Processo — AG — RR 
número 1.889 de 1977 da Segunda Re
gião, relativo a Agravo Regimental, sen
do agravante Adolfo de Assis Pinto e 
agravara Companhia Municipal de Trans
portes Coletivos. (Advogados: Doutores 
Ulisses Riedel de Resende e José Alberto 
Couto Maciel). Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Starling Soares, 
tendo o Tribunal resolvido negar provi

sendo agravante Jorge de Souza Is ael 
e agravado Banco Mercantil do Brasil 
S. A. (Advogados: Doutores José Fran
cisco Boselli e Hírosê Pimpão). Foi re
lator o Exmo. Senhor Ministro Starling 
Soares, tendo o Tribunal resolvido ne- 
rar provimento ao agiavo, unanimemen
te — Processo AG — RR — 3996 le 
1976 da Segunda Região, relativo a Agra
vo Regimental, sendo agravante FEPASA 
— Ferrovia Paulista S. A. e agravados 
Hermenegildo Marlinelli e out:os (Advo
gados: Doutores Maria Cristina Paixão 
Cortes e Edmir Sampaio Duarte). Foi 
:elator o Exmo. Senhor Ministro Star
ling Soares, tendo o Tribunal resolvido 
negar provimento ao agravo, unanime- 
inente. — Processo AG — RR — 3996 
de 1976 da Segunda Região, relativo a 
Agravo Regimental, seui o agravante 
Anderson Clayton S. A. — Indústria 
e Comércio e agravado João Cardoso Ba
tina (Advogados: Doutores Márcio Gon- 
tljo, José Jadir dos Santos e Ulisses Rie
del de Resende). Foi : elator o Exmo. Se
nnor Ministro Starling Soares, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. — Processo AG 
— RR — 4598 de 1976 da Quarta Re
gião, relativo a Agravo Regimental, sen
do agravante Arthur do Nascimento Maz- 
zlli e agravados Banco Aurea de Investi
mento S. A. e outios (Advogados: Dou
tores José Torres das Neves e Osvaldo 
Bassis). Foi relator o Exmo. Senhor Mi
nistro Starling Soares, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanlmemente. — Processo AG — RR 
— 4877 de 1976 da Quinta Região, re’a- 
tlvo a Agravo Regimental, sendo agra
vante: Rede Ferovlárla Federal S. A. 
e agravado Aníbal Evangelista dos San
tos (Advogados: Doutores Roberto Be- 
natar e Ulisses Riedel de Resende). Foi 
relator o Exmo. Senhor Ministro Star
ling Soares, tendo o Tribunal resolvido 
negar provimento ao agravo, unanime
mente Deu-se por impedido o Exmo. 
Senhor Juiz Pinho Pedrel a. — Processo 
AG — RR — 5026 de 1976 da Segunda 
Região, relativo a Agravo Regimetital, 
sendo agravante Companhia Municipal de 
Transportes Coletivas e agravados José 
Henrique da Silva e outro (Advogados: 
Doutores Fernando Neves da Silva 'C 
Ulisses Riedel de Resende). Foi relator 
o Exmo. Senhor Ministro Starling Soa
res, tendo o T ibunal resolvido negar pro
vimento ao agravo, unanimemente. — 
Processo AG — AI — 72 de 1977 da Quin
ta Região, relativo a Agravo Regimental, 
sendo agravante Rede Ferroviária Federal 
S. A. e agravados João Ferreira da Sil
va e outros (Advogados- Doutores Ro
berto Benatar e Ulisses Riedel de Re
sende). Foi relator o Exmo. Sr. Minis
tro Starling Soares, tendo o Tribunal re
solvido negar provimento ao agravo, una
nimemente. Deu-se por impedido o Ex
celentíssimo Senhor Juiz Pinho Pe
dreira. — Processo —AG — RR numero 
303 de 1977 — da Primeira Região, re
lativo a Agravo Regimental, senão agra
vante Delphina Fonseca Muiz e agrava
da Light — Serviços de Eletricidade So
ciedade Anônima. (Advogados: Doutores 
Ulisses Riedel de Resende e Ceilo silva). 
Foi relator o Excelentíssimo õennor Mi
nistro Starling Soares, tendo o Tnbunaí 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. — Processo AG — AI — 
número 391 de 1977 — da Segunda Re
gião, relativo a Agravo Regimental, senão 
agravante FEPASA — Ferrovia Paulista 
Sociedade Anônima. ,e agravado Alcides 
Medeiros Primeiro. (Advogados: Douto
res Maria Cristina P. Côrtes e Ulisses 
Riedel de Resenae). Foi relator o Ece- 
lentíssimo Senhor Ministro Starling Soa
res, tendo o Tribunal resoivido negar 
provimento ao agravo, unanlmemente. — 
Processo AG — AI — 441 de 1977 da se
gunda Região, relativo a Agravo Regi
mental, sendo agravante Macedone Rai
mundo Pinheiro e agravada TOPFLEX — 
Inaústria e Comércio de Molas e Artefa
tos Metálicos Limitada. (Advogado: Dou
tor UlisseLs Riedel de Resende). f-oi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Starling Soares, tendo o Tribunal resol
vido negar provimento ao agravo, unanl
memente. — Processo AG — Al — nu
mero 456 de 1977 da Quarta Região, rela
tivo a Agravo Regimental, sendo gravan- 
te Cleris Elaine Marcelino Barcelos e 
agravada Confecções SASTRE Limitada. 
— (Advogados: Doutores Alino da Costa 
Monteiro e Paulo Asnis). > Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Starling 
Soares, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanlmemente. — 
Processo AG — AI número 615 de 1977 
da Segunda Região, relativo a Agravo Re
gimental, sendo agravante Companhia de 

mento ao agarvo, unanlmemente. — Pro
cesso — AG — AI — número 2.062 de 
1977 _  da Quinta Região, relativo a 
Agravo Regimental sendo agravanto 
Banco Brasileiro de Descontos Sociedade 
Anônima, e agravada Sirlene Chaves. — 
(Advogados: Doutores Llno Alberto de 
Castro e José Martins Catharino). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Starling Soares, tendo o Tribunal resol
vido negar provimento ao agravo, unanl
memente. Deu-se por impedido o Exce
lentíssimo Senhor Juiz Pinho Pedreira. 
— Processo — AG — AI — número ... 
2.092 de 1977 da Primeira Região, relati
vo a Agravo Regimental, sendo agravan
te Companhia de Fumos Santa Cruz e 
agravado Alcides Assunção de Moraes. 
(Advogados: Doutores Antonio Carlos 
Gonçalves e Alino da Costa Monteiro). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Starling Soares, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. — Processo — AG — RR 
número 1.066 de 1976 da Quarta Região, 
relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Wilmar Luiz Giarreta e agra
vada ORNIEX Sociedade Anônima. — 
Organização Nacional de Importação © 
Exportação (Advogados: Doutores Ulisses 
Riedel de Resende e Paulo José da Ro
cha) — Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Hildebrando Bisaglia, 
tendo o Tribunal resolvido negar provi
mento ao agravo, unanimemnte. — Pro
cesso _ AG — RR — número 2.667 de 
1976 da Segunra Região — relativo a 
Agravo Regimental, sendo agravante . • • • 
FEPASA — Ferrovia Paulista Sociedade 
Anônima, e agravado Eduardo Dorte. — 
(Advogados: Doutores Maria Cristina P. 
Côrtes e Ulisses Riedel de Resende). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimimemente. — Processo — AG 
AI — número 3.794 de 1976 da Quarta 
Região, relativo a Agravo Regimental, 
sendo agravante Ricardo Dollwa e agra
vada Pravaz Recordatí Laboratórios So
ciedade Anônima.: Doutor UUssses Riedel 
Resende) Foi relator o Excentntlsso Se
nhor Ministro Hildebrando Bisaglia tendo 
o Tribunal resolvido negar provimento 
ao agravo unanimemente. — Processo — 
AG — RR — número 4.901 de 1976 da Se
gunda Região, relativo a Agravo Regi
mental, sendo agravante Alcides Demar- 
chl e agravada FEPASA — Ferrovia Pau
lista Sociedade Anônima. — (Advogados: 
Doutores Ulisses Riedel de Resende e Car
los Robichez Penna). Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Hildebran
do Bisaglia, tendo o Tribunal resolvido 
negar provimento ao agravo mianime- 
mente. — Processo — AG — RR — nu
mero 4.407 de 1976 da Primeira Região, 
relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Edvaldo Thério do Bomfim e 
agravado Petróleo Brasileiro Sociedade 
Anônima. — PETROBRAS. (Advogados: 
Doutores Alino da Costa Monteiro e Ruy 
Jorge Caldas Pereira). Foi relator o Ex- 
celent:ssimo Senhor Ministro Hildebran
do Bisaglia, tendo o Tribunal resolvido 
ngaer provimento ao agravo, unanlme
mente. — Processo — AG — RR — nu
mero 4.530 de 1976 da Segunda Região — 
relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravantes Jorge Antonio Azevedo Vieira 
e outros e agravadas Centrais Elétricas 
de São Paulo Sociedade Anônima e Fa
zendo do Estado de São Paulo. (Advoga
dos- Doutores Ulisses Riedel de Resende 
e Maria Cristina P. Côrtes). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Hilde
brando Bisaglia, tendo o Tribunal resol
vido negar provimento ao ag-avo, unanl
memente. — Processo — AG — RR — 
número 4.798 de 1976 da Quarta Região, 
relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Indústria Mecânica Limitada. 
_INDUMEC Limitada, e agravado Pau
lo Gonçalves de Lima (Advogados: Dou
tores Hugo Gueiros Bemard-es e Alino 
da Costa Monteiro). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Hidebrando 
Bisaglia, tendo o Tribunal resolvido ne
gar provimento ao agravo, unmimemcn- 
te. — Processo — AG — AI — número 7 
— de 1977 da Seguanda Região.. Reiati- 
vo a Agravo Regimental, sendo agravan
te FFPASA — Ferrovia Paulista Socieda
de Anônima. — e agravados usvaido 
Simões Lobelro e outros. (Advogados-
Doutores Maria Cristina P. Côrtes e 
urs-es Riedel de Resende). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Hilde
brando Bisedia. tendo o Tribunal reso'- 
vido negar provimento ao agravo, nmi- 
memente — Processo AG — AI — nu
mero 321 de 1977 da Segunda Região, re
lativo a Agravo Regimental, sendo aera-

vantes Oswaldo da Cunha e outro e agra- 
vada Sociedade Anônima. — Indústrias 
Reunidas F. Matarazzo. (Advogados: — - 
Doutores Ulisses Riedel de Resende e 
Resende e Arthur Vallerini). Foi relator 
o Fxcetentf^mo Senhor Min’stro Hilde
brando Bisaglia. tendo e Tribunal resol
vido negar provimento ao agravo, unanl
memente. — FTocesso — AG — AI — nú
mero 607 de 1977 da Segunda Região, re
lativo a Agravo Regimental, sendo aera- 
v^nL» Companhia de Seguros Marítimos e 
Terrestres de Porto A’egre e o gravado 
Rubens Camargo Pompeu. (Advogados: 
Doutores Hdélio Martins e Ulisses Rie
del de Rseende). Foi relator o Senho- Mi
nistro Hildebrando Bisaglia, tendo o Tri
bunal resolvido negar provimento ao
agravo, unanimemente. — Processo AG — 
AT — número 184 de 1976 da Quinta Re
gião, relativo a Aeravo Regimental, sen
do agravante Rede Ferroviária Fede-al 
Sociedade Anônima, e agravados Antonio 
Faustino Muniz e outros. (Advogados:: — 
Doutores Carlos Roberto O. Costa e U'1S- 
ses Riedel de Resende). Foi relator o 
Excelentíssimo Sennor Ministro Hiiae- 
brando Bisaglia, tendo o TTibunai 

resoiviao negar provimento ao agravo, 
unanimemerivt. Deu-se por impeaiuo o 
Baiuo. aennor Juiz pinho redieira. — 
processo zx<j-ai-ioo8 de 19 <6 ua yuinta 
Região, leiauvo a Agravo Regimemai, 
senão agravantes Jose vuai ae amuos e 
outros e agravaao petioieo B.aoiieiro 
B.A. — P£.1RUBRAE>/RUAM GiuVOga- 
aos: Doutores Ulisses Riedel de Resende 
e Ruy Jorge Caídas Pereiia). Foi reiator 
o Exmo. oennor Ministro Hi.aeu.anao 
Bisaglia, tendo o Tnounai resoiviao nao 
conhecer ao agiavo, unanimemente. ueu- 
se por impeaido o Exmo. senhor Juiz 
Pinno Pcaieira. processo Aü-úa-1 <5, ae 
197 / aa segunda Região, reiativo a Agra- 
,u xvegimenual, sendo agravante George 
Mauri líOpes e agravada Massey Feiguson 
do Brasú a.A. — Indústria e comercio 
(Advogados: Douto.es Ulisses Riedel de 
Resende e Decio J. B. da Silva). Foi 
reiator o Exmo. Senhor Ministro Hiide- 
branao Bisaglia, tendo o Tribunal resol- 
viao negar provimento ao agravo, una
nimemente. — Processo AG-AI-1065, de 
1977 da Quarta Região, relativo a Agravo 
Regimental, sendo agravame ORbRAN
S. A. Organização Ríograndense de 
Se. viços e agravada Doralina Qiiveiia de 
Lima (Advogados: Doutores J. Anchieta 
Souza e Victor Douglas Nunez). Foi re
lator o Exmo. Senhor Ministro Hildebran
do Bisaglia, tendo o Tribunal resoivido 
negar p.ovimento ao agravo, unanime- 
mente. — Processo AG-RR-1104, de 1977 
da Terceira Região, relativo a Agravo 
Regimental, sendo agravante Luiz Anto
nio lahn e agravado Banco Itaú S. A. 
(Advogados: Doutores José Torres das 
Neves e Paulo Henrique de C. Chamon). 
Foi relator o Exmo. Senhor Minis.ro Hil- 
debrando Bisaglia, tendo o Tribunal re
solvido negar provimento ao agravo, una
nimemente. Deu-se por impedido o Exce
lentíssimo Senhor Juiz Vieira de MeLo. 
— Processo AG-AI-1161 de 1977 da Se
gunda Região, relativo a Agravo Regi
mental, sendo agravante Banco Brasilei
ro de Descontos S.A. e agravado Antonio 
Passarini (Advogados: Doutores Llno 
Alberto de Castro e José Torres das Ne
ves). Foi relator o Exmo. Senhor Minis
tro Hildebrando Bisaglia tendo o Tribu
nal resoivido negar provimento ao agra
vo, unanlmemente. — Processo AG-AI- 
1297 de 1977 da Quinta Região, relativo 
a Agravo Regimental, sendo agravante 
G.raluo Bo.ges Andrade e agravada 
UNIMAR — Indústria e Comércio de Ali
mentos Limitada (Advogados: Doutores 
José Torres das Neves e Juarez José de 
Souza Wanderley). Foi reiator o Excelen-
tíssimo Senhor Ministro 
saglia, tendo o Tribunal 
p.ovimento ao agravo. 
Deu-se por impedido o 
Ministro Pinho Pedreira.

Hildebrando Bl- 
resolvido negar 
unanlmemente. 
Exmo. Senhor 

— Processo AG-
AI-1450 de 1977 da Segunda Região, rela
tivo a Agravo Regimental, sendo agra
vante FEPASA — Ferrovia Paulista S.A. 
e agravados Joaquim de Souza Moraes e 
outros (Advogada: Doutora Maria Cristi
na O. Côrtes). Foi reiator o Excelentís
simo Senhor Ministro Hildebrando Bisa
glia tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. — 
Processo AG-AI-1454 de 1977 da Segunda 
Rígião, relativo a Agravo Regimental, 
sendo agravante FEPASA — Ferrovia 
Paulista S.A. e agravado Joaquim T:i- 
xeira Segundo (Advogados: Doutores Ma
ria Cristina P. Côrtes e Luiz Carlos Pu- 
jol e Ulisses Riedel de Resende). — Foi 
relator o Exmo. Senhor Ministro Hilde-
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brando Bisaglia, tendo a Tribunal resol
vido negar provimento ao agravo, una
nimemente. — Processo AG-RR-1455 de 
1977, da Primeira Região, relativo a 
Agravo Regimental, sendo agravante Ins- 
titu o de Assistência dos Servidores do 
Estado do Rio de Janeirp — IASERJ e 
agravados Antonio Nogueira Coutinho e 
outros (Advogados: Doutores Domicio Ne
ves de Barros e Geraldo de Almeida). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Hildebrando Bisaglia, tendo o Tribu
nal resolvido negar provimento ao agra
vo unanimemente. — Processo AG-RR- 
1483 de 1977 da Segunda Região, relaúvo 
a Agravo Regimental, sendo agravante 
Maria das Dores Nascimento Pirone e 
ag.avada Companhia Municipal de Trans
portes Coletivos (Advogados Doutores 
Ulisses Riedel de Resende e José Alberto 
Couto Maciel). Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Hildebrando Bisa
glia tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanlmemente. — 
P ocesso AG-AI-1541 de 1977 da Segun
da Região, relativo a Agravo Regimental, 
sendo agravante Ruth Espinger Henrique 
e agravada Mead Johnson S.A. — In
dústria e Comércio (Advogados: Douto
res Ulisses Riedel de Resende e José Luiz 
Pires de Oliveira Dias). Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Hildebrando 
Bisaglia, tendo o Tribunal resolvido ne
gar provimento ao agravo, unanimemen
te. — Processo AG-RR-1560 1977 da
Segunda Região, relativo a Agravo Re
gimental, senão agiravante FlfAüA — 
Ferrovia ramista s.A. e agravados Ma
noel Fernandes e ou iro lAdvogador Dou
tor Luiz Carlos Fujoi). foi redator o 
Exmo. senhor Ministro Hiiaeoranuo ±si- 
sagna. tenao o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. — 
Processo AG-Ai-ro93 de ly rl da Segunda 
Região, relativo a Agravo Regimvniai, 
sendo agravantes Dirce Pereira Maga
lhães e outros e. agravada Fundação se- 
glão Brasileira ’de Assistência (Advoga
dos; Douto, es Ulisses Riedel de Resende 
e Alessio da Serra). Foi redator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Hildebrando 
Bisaglia, tendo o Tribunal resoivido ne
gar provimento ao agravo, unanimemen- 
te. — Procesto AG-AI-1687 de 1977 da 
Terceira Região, relativo a Agravo Re
gimental, sendo agravante Banco de Cré
dito Real de Minas Gerais S.A. e agra- 
vaao Agneio Ribeiro (Advogados: Dou
tores Hugo Gueiros Bernardes, Ruy Jorge 
Caídas Pereira e Clauaio A. F. Penna 
Fernandez). Foi relator o Exceientissímo 
Senhor Ministro Hildebrando Bisaglia, 
tendo o Tribunal resolvido negar provi
mento ao agravo, unanlmemente. — 
Processo AG-AI-1853 de 1977 da Terceira 
Região, relativo a Agravo Regimental, 
sendo agravante Companhia Siderúrgica 
Mannesmann e agravado José Ferreira 
Barbosa (Advogados: Doutores Hugo 
Gueiros Bernardes e Antonio Cardoso 
Gomes). Foi relator o Exmo. Senhor Mi
nistro Hildebrando Bisaglia, tendo o Tri
bunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Deu-se por im
pedido o Exmo. Senhor Juiz Vieira de 
Melo. — Piocesso AG-AI-18S8 de 1977 da 
Primeira Região, relativo a Agravo Re
gimental, sendo agravante Banco Brasi
leiro de Descontos S.A. e agravado Tho- 
mé Ferreira Inocéncio (Advogados: Dou
tores Lino Alberto de Castro e Pedro Al
ceu G. Giberti). Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Hildebrando Bi
saglia, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanlmemente. — 
Processo AG-RR-1890 de 1977 da Quarta 
Região, relativo a Agravo Regimental, 
sendo agravante Forjas Taurus S.A. e 
agravados Aitamiro Nascimento e outros 
(Advogados: Doutores Hugo Gueiros Ber
nardes e Alino da Costa Monteiro). Foi 
relator o Exmo. Senhor Ministro Hllde- 
brando Bisgalia, tendo o Tribunal resol
vido, negar provimento ao agravo, una
nlmemente. — Processo AG-RR-1917 de 
1977 da Primeira Região, relativo a Agra
vo Regimental, sendo agravante Estado 
do Rio de Janeiro e agravada: Maria Ma- 
rize dos Santos Bessa (Advogados: Dou
tores Domicio Neves de Barros e Gll Lu- 
ciano M. Domingues). Foi relator o Ex- 
celentií\-lmo Senhor Ministro Hildebran
do Bisaglia, tendo o Tribunal resolvido 
negar p.ovimento ao agravo, unanime
mente. — Processo AG-RR-2322 de 1977 
da Segunda Região, relativo a Agravo Re
gimental sendo agravante FEPASA — 
Ferrovia Paulista S.A. e agravados Al- 
cindo Ledolno Felippin e outros (Advo
gados: Doutores: Luiz Carlos Pujol e 
Ulisses Riedel de Resende). Foi relator 
o Exmo. Senhor Ministro Hildebrando 

Bisaglia, tendo o TrlbUnal resolvido ne
gar provimento ao agravo, unanlmemen
te. — Processo AG-RR-2584 de 1977 da 
Segunda Região, relativo a Agravo Regi
mental, sendo agravante Banco do Es
tado de São Paulo e agravado Isaac Car
valho Filho (Advogados: Doutores Atulty 
de Cerqueira Fontes e Ulisses Riedel de 
Resende). Foi relator o Exmo. Senhor 
Ministro Hildebrando Bisaglia, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanlmemente. — Processo AG- 
RR-3015 de 1977 da Segunda Região, re
lativo a Agravo Regimental, sendo agra
vante Adél a Pinheiro e agravada .... 
IMPACTA — S. A. — Indústria e Co
mércio (Advogados: Doutores Ulisses Rie
del de Resende e José Célio Manso Viei
ra). Foi relator o Exmo. Senhor Minls- 
t-o Hildebrando Bisaglia. tendo o Tribu
nal resolvido n“gar provimento ao agra
vo unanlmemente. — Processo AG-RR- 
3185 de 1977 da Segunda Região, relati
vo a Agravo Regimental, sendo agravan
te Banco Brasileiro de Descontos S.A. e 
agravado Wilson Roberto dos Santos — 
(Ádvovados: Doutores Linõ Alberto de 
Castro e Sebastião Lázaro Baibo) Foi 
relato- o Exmo. Senhor Ministro Hilde
brando Bisaglia. tendo o Tribunal resol
vido n^gar provimento ao agravo, unanl- 
memente. — Processo AG-RR-3412 de 
1977 da Primeira Região, relativo a Agra
vo Regimental, sendo agravantes Oswal- 
do Neves e outro e agravado Banco Na
cional S.A. (Advogados: Douto-es Alino 
da Costa Monteiro e Carios Odorlco Viei
ra Martins). Foi relator o Exmo Senhor 
Mintriro Hildebrando Bisaglia. tendo o 
Tribunal resolvido, negar provimento ao 
ag-avo unanlmemente. — Encerrou-se a 
Sessão as dezenove horas.

BrasfUa em 17 de maio de 1978. — 
Beatriz Helena de Freitas Ferraz, Sub
secretária do Tribunal.

RESUMO DA ATA DA 27.ft SESSÃO 
PLENA ORD1NAR1A DE 24 DE MAIO

DE 1978
Presidente; Exmo. Sr. Ministro Rena

to Machado
Piocuiauor; Exmo. Sr. Doutor Marco 

Auréao Prates ae Macedo
Suosecietaria; lima. Sra. Beatriz He

lena a. Mercas le.raz
Às treze horas estavam presentes os 

Exceientissímo senhores Mmrstros Star- 
irng Soa.es, Lima Teixeira, Raymunao de 
Souza Moura, Coqueijo Costa, Ary cam
pista, Orlando Coutinho, Lomoa Ferraz, 
Nenson Tapajós e Juizes Vi-La de Mel
lo, pinho pedreira e Wagner Gigrro, 
convocaaos. Havend número regimen- 
tal, roi aeclaiaua aoerta a Sessão, rol ri- 
Sessão Plena O-dinária do corrente ano. 
aa e aprovaaa a ara da Décima Nona 
Meou adiado para a Sessão ao dia s.te 
de junho ptoximo, o processo RO-DC 24 
de 1978. Passou-se à ordem do dia, com 
o julgamento dos seguintes processos: — 
Piocesso aí-Kd-MS. 4.002 de 1977 da 
Terceira Região, relativo a Agravo de 
Inst-umemo, sendo agravante B-nedito 
de Sousa Peieira (Advogado: Doutor Mi
guei rcarmundo Viegas Peixoto). Foi re
lator o Exce.entissimo Senhor Ministro 
Coqueijo Costa, tendo o Tribunar resol
vido negar provimento ao agravo, una- 
■nimement . — Apus o jugamento do pre
sente processo, comparece, am à Sessão 
os Excelentíssimo Senhores Ministros 
Fernando Franco, Alves de Almeida e 
Ba.ata Silva. O Excelentíssimo Senhor 
Ministio Pr.sidenre, com a palavra, co
municou que recebera ofício do Reitor da 
Pontifícia Universidade Católica do Rio 
‘Grande do Sul agradecendo a homena
gem prestada ao Professor Irmão José 
Otão (José Stefani). — Matérias Admi
nistrativas — Certifico e dou fé que o 
Egrégio Tribunal, em Sessão Plena Or
dinária, hoje realizada, resoiveu, por una
nimidade, deferir o pedido de prossegui
mento da licença pa.a tratamento de 
saúde, formu’ado pelo Excelentíssimo S-- 
nhor Ministio Luiz Roberto de Rezende 
Puech, pelo prazo de sessenta dias, a 
ipartir do dia vinte e quatro de abril pró
ximo passado. (Resolução Administrati
va número trinta e quatro barra setenta 
é oito). Certifico e dou fé que o Egrégio 
Tribunal, em Sessão Plena Ordinaria, 
hoje realizada, resolveu, por unanimida
de, aprovar o relatório do Concurso de 
Agente de Segurança Judiciária app-e- 
sentada pelo Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Orlando Coutinho, Piesidente da 
Comissão, homologando o resultado final 
(Resolução Administrativa número trin
ta e cinco barra setenta e oito). — A se- 
'guir, o Excelent'ssimo Senhor Minsitro 

Raymundo de Souza Moura pediu a pa- 
’avra. pela ordem, (para dizer: “Senhor 
Presidente. Faleceu ontem no Rio de Ja- 
hei o, o Doutor Stélio de Mendonça Ma- 
■roja. Foi Prefeito de Belém. Deputado 
Federal, Secretário de Finanças do Go- 
Verno Ge aldo Zacarias de Assunção. Es
tes expostos, talvez, pudessem parecer 
Sem relevo extremo para trazer o nome 
deste paraense, deste brasileiro e homem 
Túblico, a este Tribunal nest momento. 
Mas o que me induz e justifica uma pa
lavra sobre a memória de Stélio é que no 
Brasil, estávamos debaixo de uma rotina 
de que o capital estrangei-o e, parti
cularmente. o capital ing’ês é que expo- 
Çava nossos serviços púbicos. Todos per
tencemos a uma geração que testavam 
habituada a isso: Companhias como a 
Light. lá no Pará éra a Pará Elétrica», 
'etc. Com a guerra houve um débacle por 
essa ou aquela razão e estes serviços 
passaram a se dsmeonar e os emnre- 
sários ingleses entregaram, voluntaria
mente, o acervo ao bem público de cada 
país. Em Belém, encontraram aquele 
acervo desmoronado, e qeu impo-tava nos 
serviços de lu e de bondes. Impo tante na 
personalidade de Stélio Ma-o!a, é a idéia 
que t eve — não sei se foi ntOneiro — 
naqueles idos de quarenta, de fundar uma 
soc’edade do economia mista, em Belém, 
tom contribuição do povo, para our ti- 
l”é'semns uma nsina Temo-Elétrica llu- 
pdnando a nossa cidade com capital bm- 
rilrim numa feição totaimente rova. 
Não se outros tinham a m“sma i^ria 
pO“ aí. Mas foi uma idéia nova inédita 
s.nbsfitnindo o velho hábito do capital 
in^ps por capital brasileiro. Saliento que 
ele recorreu aos subúrbios, apelando pa
ra o povo, e com auxílio do povo e apoio 
de Geraldo Zacarias de Assunção, c onse- 
guimos formar a nossa sociedade de eco
nomia mista, Força e Luz do Pa.á, que, 
desde então, passou a funcionar e hoje 
encontra-se ampliada. Este tópico mar
ca, não apenas o homem comum, mas, 
também, os estadistas hi asneiros. Infe- 
lizmente, a doença gravíssima atingiu-o 
em peno mandato a ele sofreu muito. 
Mas a obra deixada por ele especial- 
mente a marca dessa iniciativa inédita 
e relevante — de certa foima, indica 
também, a próp.ia significação da Jus
tiça do Trabalho, sob forma de desenvol
vimento das forças criadoras dq povo 
brasileiro do capital brasileiro, desse 
neocapitaíismo brasileiro, do qual —< 
posso dizer — foi um dos estimuladores. 
Por isso, Senhor Presidente, peço que este 
Tribunal consinta em figurar na Ata de 
seus trabalhos, uma homenagem à me
mória desse grande brasileiro, sendo essa 
homenagem levada ao conhecimento do 
Governador do Estado do Pará e do Pre
feito de Belém. “Associou-se à manifes
tação de pesar, a Douta Procuradoria 
Geral. Informou o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Presidente que seria feito regis
tro em ata, comunicando-se ao Governa
dor do Estado do Pará e ao Prefeito de 
Belém. Foi apregoado, e m seguida, o se
guinte p:ocesso: — Processo RO-AR-478
de 1977 da Segunda Região, relativo a 
Recurso Ordinário em Ação Rescisória, 
sendo recorrent. Levi Cerqueira Costa e 
recorrido Telecomunicações de São Pau
lo S. A. — TEDESP (Aodvogados: Dou
tores Adalgisa Gomes Corrêa e Ricardo 
Gelly de Castro e Silva). Foi relator o 
Evcelentíssimo Senhor Ministro Coqueijo 
Costa e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Ary Campista tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao recurso, 
contra os votos dos Excelentíssimos Se- 
nhotos Ministros Ary Campista, revisor, 
è Alves de Almeida. — Processo RO — 
AR-354 de 1977 da Primeirra Região, re
ativo a R curso Ordinário em Ação Res
cisória, sendo recorrente José da Silva e
rreco-rida Companhia de T ansportes 
Coletivos do Estado do R de Janeiro —
CTC-RJ — Advogadas: 
Pereira Braga e Alexanc 
Moraes Filho). Foi relato 
simo Senhor Ministro Ba

utores Nílton 
alazans de 
Excelentís- 
Silva e re

visor o Excelentíssimo Sennor Ministro
Coauei-o Costa, tendo o Tribuna’ resol
vido, contra os votos dos Excelentíssimos
Senhores Ministros Coqueijo Costa. Re
visor, Lomba F.rraz.. Fernando Franco, 
Nelson Tapajós e Juiz Pinho Pedreira, 
rejeitar a preliminar de deserção argui
da pela douta Procuradoria e nevar p-o- 
vimento ao recurso, unanimemente. Jus
tificará o voto o Exceentíssimo Senhor 
Ministro Coqueijo Costa. — Processo 
RO — AR-567 de 1977 da Segunda Re
gião, relativo a Recurso Ordinário em 
Ação Rescisória, sendo recorrente Banco 
Noroeste do Estado de São Paulo S. A.

e recorrido Antonio Trixeira Sobrinho 
■(Advogados; Doutores Carlos Roberto 
Husek e Sebastião Lázaro Foi relator o 
Excelentíssimo B ph ■ Ministio Coquei
jo Costa e revisor o Excelentíssimo Se
nho- Ministro Ary Campista, tendo o 
Tribunal resolvido rejeitar a preliminar 
de deserção arguida e dar provimento ao 
recurso para julgar improcedente a pre
sente ação rescisória, por falta de fun
damento legal, unanlmemente. — Após 
o julgamento deste feito compareceu à 
Sessão o ExcelenUssimo Senho- Ministoo 
Wdeb-ando Bisaglia. — processo RO- 
DC-555 de 1977 da Primeira Região, re
lativo a Recurso Ordinário em Dlssídto 
Coletivo, sendo recorrente Procuradoria. 
Regional do Trabalho da primeira Re
gião e Viação Itapemirlm S.A. e recor
ridos os mesmos e Sindicato dos Condu
tores de Veículos Rodoviários e Anexos 
do Estado do Espírito Santo (Advoga
dos: Doutores Carlos A. C. de Fraga 
P dro P. P. Nóbrega e Ulisses Riedel de 
Resende). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Juiz Pinho Pedreira e revisor o 
Exmo. Sr. Ministro Barata Silva, tendo 
o Tribunal resolvido, sem divergência, 
rejeitar as preliminares arguidas pela 
Viapão Itapemirim e dai provimento, em 
parte, ao seu recurso para: a) manter 
a cláusma relativa a alimentação g a- 
tuita, de acordo com a redação daria no 
dissídio anterior, contra os votos dos 
Exmos. Senhores Ministros Alves de Al
meida, Orlando Coutinho, Lomba Ferraz 
e Juiz Wagner Giglio; b) subo dinar o 
desconto, a não oposição do empregado 
até dez dias antes do primeiro paga
mento reajustado, vencidos os Exmos. 
Senhores Juizes Pinho Pedreira, relator 
e Wagner Giglio e Ministros Orlando 
Coutinho, Ary Campista e Coqueijo Cos
ta. Mantida, no mais, a decisão recor
rida, centra os votos doc Exmos. Se
nhores Ministros Lomba Ferraz, Nelson 
Tapajós e Fernando Franco, quanto ao 
adicional de cinquenta por cento sobre 
noras extraordinárias. Ao recurso da 
Procuradoria, foi-lhe negado provimento, 
vencidos os Exmos. Senhores Ministros 
Lomba Ferraz, Ne son Tapajós e Fe nan- 
do Franco. Justificará o voto o Exmo. 
Senhor Ministro Coqueijo Costa. Redi
girá o acórdão o Exmo. Senhor Minis
tro Barata Silva, revisor. Falou pela re
corrente Viação Itapemirim a advogada 
Doutora Maria C istina Paixão Côrtes 
e pelo Sindicato suscitanfe o advoga lo 
Doutor Ulisses Riedel de Resende. Com
pareceu a Sessão, após o julgamento deste 
processo ,o Exmo. Senhor Ministro Thé- 
lio da Costa Monteiro. Digníssimo Cor
regedor-Geral, que apresentou, no prazo 
regimental, o relatório do ano de mil 
novecentos e setenta e sete da Corrego- 
ria Geral, fazendo breve exposição e in
formando haver mandado distribuir có
pia a cada um dos Exmos. Senhores Mi
nistros. O Exmo. Senhor Ministro Presi
dente, com a palavra, falou: “Sem dúvi
da o registro é feito com alta satisfa- 
çao por esta Presidência, que se lembra 
de haver consignado em seu discurso de 
posse e competência, o zelo, a minúncia e 
a dedicação do eminente Ministro Cor
regedor-Geral. A síntese feita por Sua 
Exa. reve a aquelas qualidades que lhe 
foram atribuídas pela Presidência que 
não seriam jamais desmentidas depois 

de uma longa carreira de magistrado. 
De forma que, a exemplo do aue esta 
Presidência faz — e se tem sido este 
o seu rumo — distribuindo os relatórios 
com certa antecipação a fim de que os 
Senhjores Ministras os examinem, esta 
Presidência, na p óxima semana, soli
citará ao egrégio Pleno a aprovação do 
relatório do eminente Ministro Correge
dor-Geral. Grato — particularmente 
grato — por força da minha função e 
para gáudio meu ter Vossa Excelência 
como Corregedor-Geral”. — Proc sso 
RO — DC — 558 de 1977 da Primeira 
Região, relativo a Recurso Ordinário em 
DissSdio Coletivo, sendo recorrente Pro
curadoria Regional do Trabalho da Pri
meira Região e recorridos Sindicato dos 
Trabalhado es nas Indústrias de Alimen
tação de Petrópolis e Sindicato das In
dustrias de Alimentação de Petróporis 
e_ Sindicato das Indústrias de Panifica- 
çao e Confeitaria de Petrópolis (Advoga- 
dos: Doutores Carlos Affonso Carvalho 
de Fraga, Alino da Costa Monteiro e 
Roberto V. de Macedo) Foi relator o 
Exmo. Senhor Ministro Alves de Almeida.
tendo o Tribunal resolvido nega- provi
mento ao recurso, pelo voto de desempate, 
contra os votos dos Exmos. Senhores 
Ministros Fernando Franco. Lomba Fer
raz. Nelson Tapajós, Coqueijo Costa, que 
excluíam a cláusula do piso salarial e
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Exmos. Senhores Ministros Hildebrando 
Bisaglia e StarTng Soares, que a adap
tavam ao salário normativo e Exmos. Se
nho-es Ministros Coaueijo Costa, Hilde
brando Bisaglia e Juiz Pinho Pedreira 
quanto ao desconto. Redigirá o acórdao 
o Exmo. Senhor Ministro Alves de Al
meida, revisor. Justificará o voto o 
Fxmo. Senhor Ministro Coqueijo Costa. 
Falou pelo Sindicato Suscitante o advo
gado Doutor José Francisco Boselll. Pre- 
sk”u o iulgamento o Exmo Senhor Mi
nistro Uma Teixeira, Vice-Presidente. — 
A ns t!r deste processo, passou a presi
dir a Sessão o Exmo. Senhor Ministro
Lima Teixeir’. Vice-Presidente. — Pro
cesso RO — DC — 20 de 1977 da Se
gunda Região, relativo a Recurso O di- 
nário em Dissídio Coletivo, sendo recor- 
mntn Procuradoria Reeiona’ da Justiça 
do Trabalho da Segunda Reelão e re- 
ror idos Sindicato dos Trabalhadores nas 
Indústrias Metalúrgicas. Mecânicas e de 
Material Elétrico Je São Pau"o p outros 
e Sind!cnto da Indústria de Artefatos de 
F°rro Metais e de Ferramentais em Ge- 
T"1 de São Paulo (Advogados: Doutoms 
Panlo Chagas Felisberto, Ulisses Riedel 
d” Regendo o Bcniamin MonMro). Foi 
relator o Exmo. Senhor Juiz Wagner Gi- 

c -OV’sor o Exmo. Senhor Ministro 
F—nondo Franco, tendo o Tribunal rn- 
solvPo, nelo voto de desempate, ne^ar 
nr'v’mento ao recurso, comunicando-se 
à Comissão Interministerial de Preços 

o inteiro teor da presente decisão, para 
ciência e providência que entender ne
cessárias, contra os votos dos Exmos. 
Senhores Minist os Fernando Franco, 
revisor, Hildebrando Bisaglia. Starling 
Soares, Coqueijo Costa e Juízes Pinho 
Pedreira e Vieira de Mello. Justificará 
o voto o Exmo. Senhor Ministro Coquei
jo Costa. Falou pelo Sindicato Suscitante 
o advogado Doutor Ulisses Riedel de 
Resende. Logo após o julgamento deste 
processo, realizou-se a Décima Quarta 
Audiência de Leitura e Publicação de 
Conclusão de Acórdãos sob a Presidência
do Exmo. Senho: Ministro Lima Teixeira 
— Juiz Semanário. — Processo RO — 
DC 38 de 1977 da Primeira Região, rela
tivo a Recurso Ordinário em Dissidio Co
letivo, sendo recorrente Sindicato dos 
Trabalhadores de Itaboraí e recorrido 
Sindicato Rural de Itaboraí (Advogados: 
Douto- es Walter da Silva Jandyr Fróes). 
Foi relator o Exmo. Senhor Juiz Wagner 
Giglio e revisor o Exmo. Senhor Mi
nistro Fernando Franco, tendo o Tribu
nal resolvido dar provimento, em parte, 
ao recurso para: a) conceder fé las de 
trinta dias, contra os votos dos Exmos. 
Senhores Juiz Wagner Giglio, relator, e 
Ministros Fernando Franco, Nelson Tapa
jós e Hildebrando Bisaglia; b) deferir a 
cláusula realtiva ao comprovante discri
minado de pagamento, unanimemente: c) 
defe.ir a cláusula da multa, vencidos os 
Exmos. Senhores Ministros Fernando 
Franco, revisor, Nelson Tapajós, Hilde
brando Bisaglia e Coqueijo Co. ■ ■: -
ferir a cláusula da gestante, com restri
ções dos Exmos. Senhores Juiz Wagner 
Giglio, re’ator, e Ministros Fernando 
Franco, reviso’", Hildebrando Bisaglia e 
Nelson Tapajós, quanto ao empr o a 
palavra “estabilidade”; e) subordinar o 
desconto à não oposição do empregado 
até dez dias antes do primeiro pagamento 
reajustado, contr ao voto do Exmo Se
nhor Ministro Coqueijo Costa. Justifi
cará o voto o Exmo. Senhor Ministro 
Coqueijo Costa. Redigirá o acórdão o 
Exmo. Senhor Ministo Orlando Coutl- 
nho. Falou pelo recorrente o advogado 
Doutor Altamir Gonçalves Pettersen — 
Processo RO — DC — 145 de 1977 da 
Segunda Região, relativo a Recurso Or
dinário em Dissídio Coletivo, sendo re
corrente Procuradoria Regional da Jus
tiça do Trabalho da Segunda Região e 
lecorridos Federação dos Trabalhadores 
nas Indústrias de Alimentação do Esta
do de São Paulo; Sindicato dos Traba
lhadores nas Indústrias de Laticínios e 
Produtos Derivados do Açúcar e de Tor- 
refação e Moagem de Café des Municí
pios de São Paulo, Mogi das Cruzes, 
São Roque e outros e Sindicato da In
dústria de Torrefação e Moagem do Café 
do Estado de São Paulo (Advogados: 
Doutores Paulo Chagas Felisberto, Alino 
da Costa Monteiro e Deusdedit Goulart 
de Faria). Foi ■ elator o Exmo. Senhor 
Juiz Pinho Pedreira e revisor o Exmo.
Senhor Ministro Barata Silva, tendo o 
Tribunal resolvido dar provimento ao 
recurso para reduzir a taxa de reajuste 
à quarenta e um po- cento, contra os 
votos dos Exmos. Senhores Ministros
Barata Silva, revisor, Ary Campista. Or
lando Coutinho. Alves de Almeida e Juiz 
Wagner Giglio. Falou pelos Suscitantes

Ministro Coqueijo Costa, adiantando seu 
voto em -.elação aos itens 10 (dez. 12 
(doze), 20 (vinte) e 22 (vinte e dois) da 
inicial, constantes do apelo do Sindi
cato dos Trabalhadores Rura’"s Mi
rassol. — Encerrou-se a Sessão às 1n- 
zenove horas e trinta minutos. — Brasi
lia, 24 de maio de 1978. — Beatriz He
lena He Freitas Ferraz. Subsecretária do 
Tribunal.

o Advogado Doutor José Francisco Bo- 
selli. — Em seguida ao ju'gament.o d^ste 
processo, o Exmo. Senhor Ministro Co- 
quei.io C"sta pediu a palavra, pela ordem, 
para registrar a presença, no Plenário, 
do Exmo Senhor Juiz José de Oliveira 
Torres, representante dos empregados, no 
Tribunal Regional do Trabalho da 
Quinta Região. — Processo RO — DC 
— 39 de 1978 da Segunda Região, rota
tivo a Recurso Ordinário em Dissídio 
Cojetivo. sendo recor entes Sindicato d^s 
Trabalhadores Rurais de M‘rassol; Fe
deração da Agricultura do Estado de São 
Paulo e Sindicato Rural de Andradfna e 
outra e recorridos os mesmos e Federa
ção d^s Trabalhadores na Agricultu'a do 
Estado de São Paulo e outros (Advoga
das: Doutores A’mir P Pinto e Luiz Fer
nando Machado e Altamir Gonçalves 
Pettersen). Foi realtor o Exmo. Senhor 
Ministro Lomba Ferraz e revisor o Exmo. 
Senhor Ministro O lando Coutinho. ten
do o Tribunal resolvido, sem divergência, 
rejeitar as preliminares arguidas e dar 
provimento, em parte, aos recursos: I) 
da Federação da Agricultura do Estado 
de São Paulo e do Smdicato Rural de 
Andradina e outros para: a) eve^ir a 
cláusula oitava do dissídio, que diz res
peito ao fornecimento, por parte do em
pregador, de enuipamentos e me’os -"e 
nr"fecão ao trabalhador rural, vencidos 
os Exmos. Senhores Ministros Orlando 
Coutinho revisor. Alves de Almeida 
Sta" ling Soares. Barata Si’va e Juiz Vi
eira de Mello; b) conceder abono de fal
tas ao empregado estudante, nos dias de 
exames, desde que em estabelecimento 
oficial, autorizado ou reconhecido de en
sino, prê-av.sado o empregador com um 
mínimo de setenta e auas no^as, co-.ra 
o voto do Exmo. Senhor Ministro Nelson 
Tapajós; c) subordinar o desconto ao- 
sistencial à não oposição do empregado, 
até dez dias antes do primeiro paga
mento reajustauo, vencido o Exmo. Se
nhor Minist o Coqueijo Costa; d) res
tringir a multa ao descumprimento uas 
obrigações de fazer, revertendo em favor 
do empregado, contra os votos cos Exmos. 
Senhores Ministros Lomba Ferraz, rela
tor, Coqueijo Costa, Neison Tapajós e 
Fernando Franco. Mantida, no mais, a 
decisão .ecorrida, vencido o Exmo. Se
nhor Ministro Lomba Ferraz, relator, em 
relação ao salário normativo; ruai . e- 
nhores Ministros Lomba Ferraz, Coquei
jo Cesta e Nelson Tapajós, quanto ao sa
lário de substituto; Exmoti. oenns .s 
Ministros Lomba Ferraz, Nelson Tapajós 
e Fernando Franco relativamente ao Ce.n- 
po gasto no transforte de trabalhadores 
de uma propriedade para outra, ser con
siderado como tempo de serviço; Exmos. 
Senhores Ministros Lomba Ferraz e Fer
nando Franco no que tange á concessão 
< e férias, p oporcionals aos empregados 
dispensados com menos de um ano de 
casa e restrições dos Exmos. Senhores 
Ministros Lomba Ferraz, Hi debrando Bi
saglia, Fernando Franco e Nelson Tapa
jós quanto ao emprego da palavra “es
tabilidade” na cláusula da gestante; II) 
Do Sindicato dos Trabalhadores Rurais 
de Mirassol, contra o voto do Exmo. Se
nhor Ministro Hildeb an/o Bisaglia, que 
dele não conhecia, para autorizar o for
necimento de atestados médicos pelo 
Sindicato desde que este mantenna con
vênio com o FUNRURAL ou INPS, ven
cidos os Exmos. Senhores Ministros 
Lomba Ferraz, relator, Coqueijo Costa, 
Fernando Franco, Nelson Tapajós e Star
ling Soares. Quanto ao mais, foi mantida 
a decisão recorrida, contra os vo "v dos 
Exmos. Senhores Ministros Orlando Cou
tinho, revisor, Alves de Almeida. Hilde
brando Bisag’ia, Starling Soares e Juiz 
Pinho Pedreira em relação ao forneci
mento de transporte gratuito aos traba
lhado es doentes e acidentados; Exmos. 
Senhores Ministros Orlando Goutinho,

-Alves de Almeida e Hildebrando Bisaglia 
quanto a ot -atoriedade de colocar-se 
as ferrampr de trabalho no local apro
priado; Ex . Senhores Ministros Or
lando Cout >, Alves de Almeida, Barata 
Silva e Júí; Vieira de Mello e Pi ho 
Pedreira .eiativamente ao pagamento in
tegral dos traba’hadores nos dias de chu
va em que não houver trabalho e Exmos. 
Senhores Ministros Orlando Coutinho e 
Alves de Almeida no que tange a obriga
toriedade de contratação de seguros pes
soais contra acidentes. Justificará o vo* o 
o Exmo. Senhor Ministro Coqueijo Cos
ta Redigirá o acó dão o Exmo. Senhor 
Juiz Vieira de Mello. Falou pela Fun
dação dos Trabalhadores o advogado 
Doutor Altamir Gonçalves Pettersen. — 
Observação: Contra o voto do Exmo. 
Senhor Ministro Lomba Fe-raz, relator- 
tretirou-se da Sessão o Exmo. Senhor

SECRETARIA GERAL 
DA PRESIDÊNCIA

TST — 6869-78
(ES número 30-78)

EFEITO SUSPENSIVO
Requerente: Sindicato das Sociedades 

de Crédito, Financiamento e Investimen
to do Município do Rio de Janeiro.

Advogado: Doutor José Eduardo Hud- 
son Soares.

Requeridos: Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancá.ios do Mu
nicípio do Rio de Janeiro.

PRIMEIRA REGIÃO
Despacho

Após interpor recurso ordinário contra 
o acórdão proferido no TRT-DC 131-77, 
vem o requerente pedir efeito suspensi
vo para as seguintes cláusulas concessi
vas de:

I — Reajustamento salarial incidente 
sobre todas as parcelas lemuneratórias 
de caráter fixo;

II — Garantia de salário de admissão 
correspondente ao salário minimo acres
cido de quinze por cento, para os en- 
quarraoos como ^erviço de portaria, 
trinca po. cento para contabllldaLe e 
quarenta e cinco por cento para tesou
raria.

lil — Gratificação de quarenta por 
cento para os excedentes de cargos co
missionados.

IV — Adicional por ano de serviço, in
tegrado aos salários reajustados.

V — Substituição do anterior adicional 
po,- ano de Serviço, pelo mencionado no 
item IV.

VI — Horário de trabalho de 6 horas 
paar os empregados nas Sociedades de 
Crédito, Financiamento e Investimen
tos.

VII — Desconto assistencial.
VIII — Abono de falta ao empregado 

estudante.
IX — Igualdade de salário para o em

pregado admitido na função de outro 
despedido sem justa causa.

X — Estabilidade provisória à gestan
te.

As cláusulas dos itens I, VI e X en- 
cont.am-se acordes com a jurisprudên
cia do Pleno. Indefiro.

No item II, configura-se a fixação do 
piso salarial. Defiro.

As constantes dos itens III, IV e V, 
infringem a política salarial. Defiro.

Quanto as cláusulas dos itens VII, VIII 
e IX, também concedo o efeito suspen- 
siv ), porue não foi observada a iterativa 
jurisprudência deste Tribunal, que con
diciona o desconto assistencial a nao 
oposição do empregado, dentro dos dez 
dias que antecedem ao primeiro pagamen
to reajustaao; exige, para o abono de 
falta ao emp egado estudante, que este 
esteja matriculado em estabelecimento 
de ensino oficial ou reconhecido e avise 
ao empregador com antecedência mínima 
de 72 horas da realização da prova, e, 
garante ao empregado admitido para a 
função de outro dispensado sem justa 
causa, o salário igual ao do empregado 
de menor salário na função, sem consi
derar às vantagens pessoais.

Publique-se e oficie-se ao Egrégio Tri
bunal Regional do T:abalho da Primeira 
Região.

Brasília, 13 de junho de 1978. — 
Renato Machado, Ministro Presidente do 
Tribunal Superior do Traablho.

TST — 7067-78
(ES número 31-78)

EFEITO SUSPENSIVO
Requerente: Sindicato da Indústria de 

Massas Alimentícias e Biscoitos do Mu
nicípio do Rio de Janeiro.

Advogado: Doutor Herval Bondim da 
Graça.

Requerido. Sindicato dos Trabalhado
res nas Indústrias do Trigo, Milho, Man
dioca, Massas Alimentícias, Biscoitos e 
Rações Balanceadas do Município do Rio 
de Janeiro.

PRIMEIRA REGIÃO
Despacho

Requer-se efeito suspensivo para o re
curso ordinário interposto contra acór
dão proferi o no TRT — DC — 294-77, 
sobre as cláusulas concessivas de:

a) fornecimento gratuito ae uniformes, 
quando exigidos pelas empresas;

0) estabilidade á gestante; e 
o oesconto assistencial. 
Os itens “a” e “b” encontram-se acor

des ccm a jurisp udência do Plano. In
defiro.

Quanto ao desconto assistencial, não 
foi observada a iterativa das decisões 
desta Corte, que condiciona à Inexistência 

e oposição do empregado, dentro dos 
dez dias que antecedem ao primeiro pa
gamento reajustado. Defiro.

Publique-se e of eie-se ao Egrégio Tri
bunal Regional do T abalho da Primeira 
Região.

Brasfia, 13 de junho de 1978. — 
Renato Machado, Ministro Presidente do 
T;ibuna. Superior do Traablho.

TST — 7068-78
(ES numero 32-78)

EFEITO SUSPENSIVO
Requerente: Sindicato da Indústria de 

Laticínios e Produtos Defivados no Esta
do do Rio de Janeiro.

Advogado: Doutor Herval Bondim da 
Graça.

Reque ido: Sindicato dos Trabalhadores 
nas Indústrias de Carnes e Derivados, do 
Frio e de Laticínios e Produtos Deri
vados do Município do Rio de Janeiro.

PRIMEIRA REGIÃO
Despacho

Requer-se efeito suspensivo para o re
curso ordinário interposto contra o acór
dão proferido no TRT — DC — 263-77, 
quanto à cláusula concessiva de desconto 
assistencial.

Não foi observada a ite" ativa jurispru- 
dencial desta Corte que conalciona o re
ferido desconto a não oposição do em
pregado até os dez dias antecedentes ao 
primeiro pagamento reajustado.

Assim, defiro.
Publique-se e oficie-se ao Egrégio Tri

bunal Regional do T. abalho da Primeira 
Região.

Brasília, 13 de junho de 1978. — 
Renato Machado, Ministro Presidente do 
Tribunal Superior do Trabalho.

TRIBUNAL PLENO
RELAÇÃO DOS PROCESSOS SOR

TEADOS AOS MINISTROS DO T. 
PLENO

Em 19 de junho de 1978
Processo n’ RO-DC-126-78 — 2* Re

gião
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Hildebrando Bisaglia.
Revisor: Excelentissimo Sr. Ministro 

Lima Teixeira.
Esnécie: Recurso Ordinário em Dis

sídio Coletivo.
Interessados: Proc. Regi, do Trabalho 

da 2i Região. Sindicato dos Trabalha
dores nas Indústrias do Trigo, Múno — 
Soja — Mandioca — Aveia — Arroz, Re- 
fin. de Sal. Azeite e O’leos Aliment. — 
Rações Balanceadas — Prod. de Cacau 
e Balas — Doces e cons. xument. — 
Massas Alim. e Biscoitos de SP e Sin
dicato da Indústria de Doces e Cons. 
Alimento do Estado de São Paulo.

Advogados: Doutores Paulo Chagas 
Felisberto. Alino da Costa Monteiro e 
Jayme Borges.

Processo n’RO -DC-161-78 — 2* Re
gião

Relator: Excelentissimo Sr. Ministro 
Hildebrando Bisaglia.

Revisor: Excelentissimo Sr. Ministro 
Lima Teixeira.

Espécie: Recurso Ordinário em Dis
sídio Coletivo.

Interessados: Proc. Reg. da Justiça 
do Trabalho da 2» Região, Sindicato dos 
Trabalhadores nas Indústrias da Cons
trução e do Mobiliário de São Bernardo 
do Campo e Sindicato da Indústria da 
Marcenaria (Móveis de Madeira) de 
Santo André e outro.

Advogadas: Doutores Paulo enagas Fe
lisberto e Doutor Luiz Gonzaga da Sil
va.

Processo n’ E-RR-5.249-76
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lima Teixeira.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Ary Campista.
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Espécie: Embargos opostos à decisão 
da Egrégia 2» Turma.

Interessados: Antonio de Oliveira Cos
ta e outros e Cia. de Transportes Co
letivos do Estado do Rio de Janeiro — 
CTC-RJ.

Advogados: Doutores canos Arnaldo 
Selva e Doutor Alcides Bernardino de 
Campos.

Processo n’ RO-DC-55-78 — 2» Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lima Teixeira.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Souza Moura.

Espécie: Recurso Ordinário em Dis
sídio Coletivo.

Interessados: Cia. Cervejaria Brahma 
e Fed. dos Trabalhadores nas [ndstrias 
de Alimentação do Estado de São Paulo.

Advogados: Doutores Femão de Mo
raes Salles e Dourei Alino da Costa 
Monteiro.

Processo n? AR — 23-78
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lima Teixeira.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Souza Moura.
Espécie: Ação Rescisória.
Interessados: Luiz Ferreira Ramos e 

Banco Nacional S. A.
Advogados: Doutores Mauro Thibau 

da Silva Almeida.
Processo n’ E-RR-4.312-76 — 4? Re

gião
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Souza Moura.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Orlando Coutinno.
Espécie: Embargos opostos à decisão 

da Egrégia 2* Turma.
Interessados: Amantino Flores e So

ciedade Anônima — Calçados RENNER.
Advogados: Doutores Alino da Costa 

Monteiro e Doutor Luiz Garcia Net- 
to.

Processo n9 RO-DC-171-78 — 1* Re-
gião

Relator: Excelentíssimo Sr.
Vieira de Mello.

Revisor: Excelentíssimo Sr.
Plnno Pedreira.

Espécie: Recurso Ordinário 
sídio Coletivo.

Mlnlstro

Ministro

em Dls-

Interessados: Proc. Reg. do Traoaino 
da 1» Região, Sindicato dos Empregados 
no Comércio de Petrópolis e Sindicato 
do Comércio Verajista de ePtrópolis.

Advogados: Doutores Carlos A. C. de 
Fraga e Doutores Waldir J. R. Oliveira
e Claudionor de Souza Adão.

Processo n’ E-AI-3.554-76 — 2» Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro
Pinho Pedreira.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lomba Ferraz.

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da Egrégia 1* Turma.

Interessados: Fotocópia Sociedade 
Anônima e Jamil Fidelis.

Advogados: Doutores Victor Luiz ae 
Salles Freire e Doutor Ulisses Rieaei ae
Resende.
RELAÇÃO 

TEADOS 
PLENO

DOS 
AOS

PROCESSOS SOR- 
MINISTROS DO T.

Em 19 de junho de 1978
Processo n9 RO-DC-74-78 — 1* Re-

gião
Relator: Excelentíssimo Sr.

Pinho Pedreira.
Revisor: Excelentíssimo Sr.

Barata Silva.
Espécie: Recurso Ordinário
siaio Coletivo.

Interessados: 
da 1» Regíao, 
Estado do Rio

Ministro

Ministro
em Dis-

Proc. Reg. do Trabalho 
Fed. das Indústrias do 
de Janeiro, os mesmos e

Sindicato dos Cond. de Veículos Rodov.

Advogados: Doutores Ruy Jorge Cal
das Pereira e Ulisses Riedel de Resen
de.

Processo n9 RO-DC-118-78 — 1* Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. 
Coqueijo Costa.

Revisor: Excelentíssimo Sr. 
Ary Campista.

Espécie: Recurso Ordinário 
sídlo Coletivo.

Ministro

Minlstro

em Dis-

TrabalhoInteressados: Proc. Reg. do _____  
da 1* Região. Sindicato dos Empresas de 
Transportes Rodoviários do Estado do
Rio de Janeiro, os mesmos e Sindicato 
dos Condomínios de Veículos Rodoviários 
e Trabalhadores em Transportes Urba
nas de Passageiros de Campos.

Advogados: Doutores Carlos A. C. de 
Fraga e Mauro S. Ribeiro e Doutor Ar
naldo Maldonado.

RELAÇÃO 
TEADOS 
PLENO

DOS
AOS

PROCESSOS SOR-
MINISTROS DO r.

Em 19 de junho de 1978
Processo n9 RO-DC-192-78 — 1*

gião
Relator: Excelentíssimo Sr.

Coqueijo Costa.
Revisor: Excelentíssimo Sr.

Ary Campista.
Espécie: Recurso Ordinário

Re-

Minlstro

Ministro

em Dis-
sídio Coletivo.

Interessados: Proc. Reg. do 
da 1* Região, Sind. dos Aux. de Admi
nistra Escolar do Estado do Rio ae Ja
neiro e Ex e Sind. dos Estabelecimento* 
de Ensino Secundário e Primário do Es-

Trabaho

Trabalhadores nas Indústrias de Chapéus 
e Confecções de Roupas de Limeira.

Adovgados: Doutores Murlllo Grlllo 
Saitl e Doutor Alino da Costa Montei
ro.
RELAÇÃO 

TEAOOS 
PLENO

DOS
AOS

PROCESSOS SOR- 
MINISTROS DO T.

Em 19 de junho de 1978
Processo n9 E-RR-5.178-76 

gião
Relator: Excelentíssimo Sr.

Alves de Almeida.
Revisor: Excelentíssimo Sr. 

Souza Moura.

— 5» Re-

Ministro

Ministro

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da Egrégia 3* Turma.

Interessados: Banco Brasileiro de Des
contos Sociedade Anônima e Terezinha 
Colavolpe e os mesmos.

Adogvados: Doutores Lúcia White e 
José Tôrres das Neves.

Processo n9 RO-DC-127-78 — 2» Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr.
Alves de Almeida.

Revisor: Excelentíssimo Sr.
Wagner Glglio.

Espécie: Recurso Ordinário 
sídio Coletivo.

Interessados: Proc. Reg. da

Ministro

Ministro

em Dis-

Just. do
Traablho da 2* Região, Confed. Nacio
nal dos Trabalhadores na Indústria e
Federação das Indústrias 
São Paulo e outro.

Advogados: Doutores
Felísbeito e Doutor Alino

do Estado as

pauio enagas 
da Costa Mcn-

RELAÇÃO DOS PROCESSOS SOR
TEADOS AOS MINISTROS DO T 
PLENO

Em 19 de junho de 1978
Processo n° RO-DC-158-78 — 2’ Re

gião
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Souza Moura.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Vieiia de Mello.
Espécie: Recurso Ordinário em Dis- 

síaio Coletivo.
Interessados: Sindicato dos Tarbaina- 

dores nas Industrias Químicas e farma
cêuticas de Santo André e Sm :icato das 
Indústrias de Produtos Químicos -para 
fins industriais e da Petroquímica no 
Estado de Sao Paulo e os mesmos.

Adovgaaos: Doutores Alino da Costa 
Monteiio e Benjamin Monteiro.

Processo n9 RO DC-205-78 — 2* Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Souza Moura.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Vieira de Mello.

Espécie: Recurso Ordinário em Dis
sídio Coletivo.

Interessados: Sindicato dos Traoama- 
deres nas indústrias Químicas e Farma
cêuticas de Santo And é e Sindicato da 
indústria de Abrasivos do Estado de sao 
Pau.o e out.os e os mesmos.

Advogados: Doutores Alino da costa 
Mont-i;o e Jayme Borges Gamboa.

Processo n9 E-RR-2.426-77 — 4» Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Vieira de Mello.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
A .ves de Almeida.

Espécie. Embargos opostos à decisão 
da Egrégia 1." 'Turma.

Interessados: Rede Ferroviária Federal 
Sociedade Anônima e Pedro Vargas de 
Fieitas e outros.

Advogados: Doutores Carlos Roberto 
O. Costa Doutor José Moura Rocha

Processo n9 RO-DC-156-78 — 1» Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Vieira de Mello.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Pinho Pedreira.

Espécie: Recurso Ordinário em Dis
sídio Coletivo.

Interessados: Sindicato dos Emprega
dos em Entidades Culturais. Recreativas, 
de Assist. Social, de Orinetação e Forni. 
Profiss. do Mun. do Rio de Janeiro e 
Casa S. Luiz para a Velhice e os mes
mos.

Adovgados: Doutores Nilton Pereira 
Braga e Carlos Soares Brandão.

e Trabs. em Transportes Urbanos 
Passageiros de Nova Iguaçu.

Advogados: Doutores Carlos Á. <.

de

ae
Fraag e Amysio M. Guimarães e Doutor 
Arnaldo Maldonado.

Processo n’ RO-AR-54-78 — 1» Re- 
giãc

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Pinho Pedreira.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro
Barata Silva.

Espécie: Recurso Ordinário em 
Rescisória.

Interessados: Venerável Ordem

Ação

Ter
ceira de São Francisco da Penitência e 
Manoel de Almeida.

Advogados: Doutores Nelson Antunes 
Coimbra e Doutor Antonio Carlos de 
Lima Teixeira.

Processo n’ RO-DC-160-78 — 2* Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr.
Barata Silva.

Revisor: Excelentíssimo Sr.
Coqueijo Costa.

Espécie: Recurso Ordinário 
sídio Coletivo.

Ministro

Ministro

em Dis-

Interessados: Proc. Reg. da Justiça 
do Trabalho da 2* Região, Fed. dos Tra
balhadores nas Indústrias da Constr. e 
do Mobiliário'do Estado de São Paulo e 
outras e Sindicato das Inaústrias ae üer-
radas, Cai pintarias* Tanoarias, 
ras Compensadas e Laminadas,

Madei-
>- wo.uiuauoü, Aglome

rados e Chapas de Fibras de Madeira
no Estado de São Paulo.

Advogados: Doutores Pauio____  enagoa
Felisbastio, Alino da C. Motneiro e Vas-
co Fiandoli Sobrinho.

Processo n* kG-DC-206-78 — 29 Re-
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. 
Ba;ata Silva.

Revisor: Excelentíssimo Sr.
Coqueijo Costa.

Espécie: Recurso Ordinário

Ministro

Ministro

em Dis-
sídio Coletivo.

Interessados: Sindicato dos Oficiais 
Alfaiates, Costureiras e Trabalhadores 
nas Indústiias de Confecção de Roupas 
e de Chapéus de Senhoras de São 
Paulo e R. Raffael Minelli — Trajrs 
Masculinos Ltda.

Advogados: Doutores Ulisses Riedel de 
Resende e Doutor Emmanuei canos.

Processo n9 E-RR-3.356-76 — 5a Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Coqueijo Costa.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Fernando Franco.

Espécie: Empargos opostos à decisão 
da Egrégia 1’ Turma.

Interessados: Petróleo Brasileiro So-
ciedade Anônima PETROBRA’S —
RPB. e Antonio Carlos Ferreira.

tado do Espirito santo e outra.
Advogados: Doutores Carlos A. C. 

de Fraga e Doutores Manoel Martins e 
Fernando Machado Piragibe.

Processo n9 E-RR-253-77 — 4* Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Ary Campista.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro
Wagner Glglio. _

Espécie: Embargos opostos a decisão 
da Egrégia 2* Turma.

Interessados: Manoel Espíndola e ou
tros e Cia. Estadual de Energia Elé
trica.

Adogvados: Doutores Carlos Arnaldo 
Selva e Doutor Silvio Cabral Lorenz.

Processo n’ RO-DC-142-78 — 2* Re-

teiro e Loretta M. V. Muselli.
Processo n9 E-RR-5.380-76 — 2» Re

gião
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lomba Ferraz.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Vieira de Mello.
Espécie: Embargos opostos à decisão 

da Egr. 2* Turma
Interessados: Sociedade Anônima — 

Indústrias F. Matarazzo e Misael José 
de Oliveira.

Advogados: Doutores Maira enstma 
P. Côrtes e Doutor Ulisses Riedel de Re
sende.

Processo n9 RO-DC-143-78 — 2* Re
gião

gião
Relator: Excelentíssimo Sr.

Ary Campista.
Revisor: Excelentíssimo Sr.

Lomba Ferraz.
Espécie: Recurso Ordinário

Miiústro

Ministro

em Dis-
sídio Coletivo.

Interessados: Fed. dos Trabs. nas In
dústrias Químicas e Farmacêuticas do 
Estado de São Paulo e Fed. das Indús
trias do Estado de São Paulo e outros 
e os mesmos.

Advogados: Doutores Alino da Costa 
Monteiro e Loretta Maria V. Mulselli.

Processo n9 E-RR-3.098-77 — 2* Re-
gião

Relator: Excelentíssimo Sr.
Orlando Coutinho.

Revisor: Excelentíssimo Sr.
Lima Teixeira.

Espécie: Embargos opostos

Mlnistro

Ministro

à decisão
da Egrégia 3* Turma.

Interessados: José Carlos Nogueira da 
Silva e Banco Itaú S. A.

Adogvados: Doutores José Tôrres das 
Neves e Doutor Mário de Castro Pes
soa.

Processo n9 RO-DC-157-78 — 2* Re-
gião

Relator: Excelentíssimo Sr.
Orlando Coutinho.

Revisor: Excelentíssimo Sr.
Fernando Franco.

Espécie: Recurso Ordinário 
sídio Coletivo.

Ministro

Ministro

em Dis-

Interessados: Sindicato dos Trabalha
dores nas Indústrias Químicas e Farma
cêuticas de São Paulo e PLASTVIL So
ciedade Anônima — Resinas Polivinílicas 
e os mesmos.

Adogvados: Doutores Alino da Costa 
Motnelro e José Maria de Castro Bér- 
nils.

Processo n9 RO-DC-204-78 
gião

Relator: Excelentíssimo Sr.
Orlando Coutlnho.

Revisor: Excelentíssimo Sr.
Fernando Franco.

Espécie: Recurso Ordinário 
sídio Coletivo.

— 2» Re-

Ministro

Ministro

em Dls-

Interessados: Companhia PRADA — 
Indústria e Comércio e Sindicato dos

Relator: Excelentíssimo Sr.
Lomba Ferraz.

Revisor: Excelentíssimo Sr.
Orlando Coutlnho.

Espécie: Recurso Ordinário 
sídio Coletivo.

Ministro

Ministro

em Dis-

Interessados: Fed. dos Trabalhadores 
nas Indústrias de Alimentação do Estado 
e São Paulo e outros e Federação das 
Indústrias do Estado de São Paulo 
e os mesmos.

Adovgados: Doutores Alino da Costa 
Montenro e Loretta M. V. Muselli.

Processo n9 RP-DC-162-78 — 2» Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr.
Lomba Ferraz.

Revisor: Excelentíssimo Sr.
Orlando Coutinho.

Espécie: Recurso Ordinário 
sídio Coletivo.

Ministro

Mlnlstro

em Dis-

Interessados: Viação Santa Rosa Li
mitada. e outros e Sindicato dos conau- 
tores de Veículos Rodoviários e Anexos 
de Santo André, S. Bernardo do Cam
po, S. Caetano do Sul, Diadema. Mauá 
e Ribeirão Pires.

Advogados: Doutor João Florlvaldo 
Brabo.

Processo n9 E-RR-3.166-77 — 2* Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr.
Fernando Franco.

Revisor: Excelentíssimo Sr. 
Pinho Pedreira.

Espécie: Embargos opostos

Ministro

Ministro

à decisão
da Egrégia 3» Turma.

Interessados: Anlcéia Gusmão da Silva 
eoutra e Casa Anglo Brasileira Socieda
de Anônima Modas, Confecções e Ba
zar.

Adovgados: Doutores Hugo
Bemardes 
jo

RELAÇAO
TEADOS 
PLENO

Em

e Douotr Márcio
Gueiros 
Gonti-

DOS
AOS

19 de

PROCESSOS SOR- 
MINISTROS DO T.

junho de 1978
Processo n* RO-DC-159-7 8— 2* Re

gião
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fernando Franco.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Alves de Almeida.
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Espécie: Recurso Ordinário em Dis
sídio Coletivo.

Interessados: Sindicato dos Trabalha
dores nas Indústrias Químicas e Farma
cêuticas de Jundiaí e Sindicato dos In
dústria de Adubos e Colas no Estado de 
São Paulo e os mesmos.

Adovgados: Doutores Alino da Costa 
Monteiro e Loretta M. V. Muselli.

Processo n’ E-RR-5.287-76 — 5» Re
gião

Relator: Exceientissímo Sr. Ministro 
Wagner Giglio.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministre 
Nelson Tapajós.

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da Egrégia 1» Turma.

Interessados: Banco Brasileiro de Des
contos Sociedade Anônima e Alfredo 
Durval Salles Filho.

Adogvados: Doutores Llno Alberto de 
Castro e Doutor Nilson Tosta de Araújo.

Processo n’ RO-DC-144-78 — 2» Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Wagner Giglio.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Nelson Tapajós.

Espécie: Recurso Ordinário em Dis
sídio Coletivo.

Interessados: Cooperativa Agrícola de 
Cotia — Cooperativa Central e Coopera
tiva Central Agrícola Sul Brasil e Sin
dicato dos Condutores de Veículos Ro
doviários de Santos.

Adovgados: Doutores Joaquim Caiuby 
Akinaga e Kikujl Nakazone.

Processo n’ RO-DC-163-78 — 2» Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Wagner Giglio.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Nelson Tapajós.

Espécie: Recurso Ordinário em Dis
sídio Coletivo.

Interessados: Sindicato dos Trabalha
dores nas Indústrias de Lápis, Canetas e 
Material de Escritório, de Adbos e Colas 
e Material Plástico de São Carlos e Cin- 
dicato da Indústria de Material Plásti
co do Estado de São Paulo e outro e os 
mesmos.

Adovgados: Doutores Alino da Costa 
Monteiro e Loretta M. V. Muselli.

Processo n? E-RR-1.727-77 — 4* Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Nelson Tapajós.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Coqueijo Costa.

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da Egrégia 1* Turma.

Interessados: Osmar Pegorari e Con
fecções Wolens S. A.

Adovgados: Doutore» Alino da Costa 
Monteiro e Doutor Eduardo Gomes 
Gil.

Processo n’ RO-DC-141-78 — 2* Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Nelson Tapajós.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Hildebrando Bisaglia.

Espécie: Recuiso Ordinário em Dis
sídio Coletivo.

Interessados: Sindicato da Indústria 
de Adubos e Colas no Estado de São 
Paulo e outros e Sindicato dos Traba
lhadores nas Indústrias Químicas e Far
macêuticas de S. André e os mesmos.

Advogados: Doutores Loretta M. V. 
Muselli e Alino da Costa Mon
teiro .

RELAÇAO DOS PROCESSOS SOR
TEADOS AOS MINISTROS DO T. 
PLENO

Em 19 de junho de 1978
Processo n? RO-AR-207-78 — 3» Re

gião
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Nelson Tapajós.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Hildebrando Bisaglia.
Espécie: Recurso Ordinário em Dis

sídio Coletivo.
Espécie: Recurso Ordinário em Ação 

Rescisória.
Interessados: José Antonio do Carmo 

e Banco do Estado de São Paulo Socie
dade Anônima.

Adovgados: Doutores João Alexandre 
de Souza Rodrigues e Doutor Marcos 
Aurélio Pinto.

Processo n’ AR-24-78
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Ary Campista.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lomba Ferraz.
Espécie: Recurso Ordinário em Dis

sídio Coletivo.
Esoécie: Acão Rescisória.
Interessados: Célio de Oliveira Gui

marães e outros e União de Bancos Bra
sileiros S. A.

Adovgados: Doutores José Francisco 
Boselli.

Brasília, 20 de junho de 1978. — aea- 
triz Helena de Freitas Ferraz, Subsecre
tária do Tribunal.

TERCEIRA TURMA
19a. Audiência de Distribuição realizada, no dia 19 de junho de 1978.

Relator : Ministro Barata Silva
Revisor : Ministro Coqueijo Costa

RR-195/78 - TRT da la.Região
Recorrente : Aurênio de Souza Soares e Outros
Advogado Dr. Celma Silva Martins
Recorrido : Companhia Siderúrgica nacional
Advogado Dr. Agostinho Teixeira de Almeida

RR-293/78 - TRT da 4a.Região
Recorrente : Banco Brasileiro de Descontos S/A
Advogado Dr. Cabril Zandonai
Recorrido : Miguel Ângelo Nolasco Rodrigues
Advogado Dr. José Torres das Neves

RR-617/78 - TET - 5a.Região
Recorrente : Elias Fagundes dos Santos e Outros
Advogado Dr. Ulisses Riedel de Resende
Recorrido : Dylton Portella Lima
Advogado Dr. Neston 0'Dwyer Filho

RR-913/78 - TRT da la.Região
Recorrente : Companhia América Fabril
Advogado Dr. Carlos Edaurdo Bosisio
Recorrido : Sebastião Izaias e Outros
Advogado Dr. Ulisses Riedel de Resende

RR-1247/78 - TRT da 5a.Região
Recorrente Petróleo Brasileiro S/A - Petrobrás
Advogado Dr.Ruy Jorge Caldas Pereira 
Recorrido : Valter Cavalcante de Oliveira 
Advogado Dr. Albérico de Oliveira Castro

RR-13IO/78 - TRT da 5a.Região
Recorrente : BAnyisa Tecelagem do Brasil S/A
Advogado Dr. Aurélio Pires
Recorrido : Antonio Ferreira da Silva
Advogado Dr. Manoel Machado Batista

RR-1518/78 - TRT da la.Região
Recorrente : José Agostinho da Silva
Advogado Dr. Luiz Antonio Barretto Lorenzoni
Recorrido : Consórcio Técnico Cmel Estrela
Advogado Dr.José Augusto Caúla e Silva

Relator : Ministro Coqueijo Costa
Al-632/78 - TRT da 3a.Região
Agravante : Banco Nacional S/A
Advogado Dr. Roberto Papini
Agravado : Eunilson Antonio Maia
Advogado Dr. Gláucio Gontijo de Amorim

AI-634/78 - TRT dea 3a.Região
Agravante : Banco Nacional S/A
Advogado Dr.Mareio Ribero Úanna
Agravado : Jairo Reis
Advogado Dr. Paulo A. de Carvalho

AI-779/78 - TRT da la.Região
Agravante : Companhia Estadual de aGuas e Esgotos - CEDAE
Advogado Dr. Paulo Norberto Hack
Agravado : Nélio Nascimento e Outros
Advogado Dr. Celestino da Silva júnior

AI-853/78 - TRT da 4a.Região
Agravante : UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S/A
Advogado Dr. Tito Flávio Aúde
Agravado : Solange Terezinha Goi
Advogado Dr. José Torres das Neves

AI-95O/78 - TRT da La.Região
Agraavante: Estado do Rio de Janeiro
Advogado Dr. Abel Nascimento de Menezes
Agravado :Luiz Carlos de Moura
Advogado Dr. (......... )

AI-1153/78 - TRT da 9a.Região
Agravante : Cláudio dos Santos Heineberg
Advogado Dr.João Regis Fassbender Teixeira
Agravdo : Móveis Cimo S/A
Advogado Dr.Ildélio Martins

AI-1227/78 - TRT da 2a.Região
Agravnte: Acyr Có
Advogado Dr.Mauro Lúcio alonso Carneiro
Agravado: Banco Europeu para a América Latina S/A - BEAL -
Advogado Dr. Walter Tinto de Moura

AI-1345/78 - TRT da 2a.Região
Agravante : Rede Ferroviária Federal S/A. (Superintendência Regional 

São Paulo - SR)
Advogado Dr.Waldeldyr Presto
Agravado : Manoel paulino Afonso
Advogado Dr. (..........)

Relator : Ministro Coqueijo Costa
Revisor : Ministro Ary Campista

RR- 198/78 - TRT da la.Região
Recorrente : Rede Ferroviária Federal S/A - Sistema Regiona Rio de ' 

Janeiro - SR-3.
Advogado Dr. Paulo Rodrigues Sobrinho 
Recorrido : Hernani FErnandes Pacheco
Advogado Dr. alice Alves da Silva

RR-56I/78 - TRT da 4a.Região
Recorrente : Companhia Estadual de Energia Elétrica e Osvaldo Antello 

Machim
Advogado Drs. Ivan Carlos Luzzatto e Alino da Costa Monteiro 
Recorridos : os Mesmos

RR-571/78 - TRT da 2a.Região
Recorrentes: Anésia Molinari Carvalho e Outros
Advogado Dr. Lázaro Bittencourt de Camargo
Recorrido : Telecomunicações de São Paulo S/A. TELESP
Advogado Dr. Aquidovel de Freitas Carvalho

RR-IO58/78 - TRT da 4a.Região
Recorrente : Albertina Firmino de Souza
Advogado Dr. Alino da Costa Monteiro
Recorrido : Confecções Astrakan
Advogado Dr. Guido Bakos

RR-1336/78 - TRT da la.Região
Recorrente : Amauri Medeiros Tenório
Advogado Dr. Luiz Antonio Barreto Lorenzoni
Recorrido : Consórcio Técnico Cmel Estrela
Advogado Dr. José Agusto Caúla e Silva

RR-1521/78 - TRT da l.aRegião
Recorrentes: João Guimarães e Outros
Advogado Dr. Juacenyr Teixeira de Assumpção
Recorrido : Rede Ferroviária Federal s/A. Sistema Regonal Rio de Ja 

neiro - SR.
Advogado Dr. Ary Alves de Moraes
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RR-1660/78 - TRT da 6a.Região
Recorrente : Companhia Hidro Elétrica do São Francisco = CHESF
Advogado Dr. Kleber de Menconça Vasconcellos
Recorrido : Osvaldo Alves de Oliveira
Advogado Dr. Laete Praga

Relator : Ministro Ary Campista
AI-695/78 - TRT da 4a.Região
Agravante : Carmelinda S. Cruz
Advogado Dr. expedito Juarez Villa Verde
Agravado : Sonia Regina Cardoso Ramos
Advogado Dr.(....)

AI-767/78 - TRT da 5a.Região
Agravnte : Empresa Gráfica da Bahia
Advogado Dr. Walter Ramnos de Macedo
Agravado : José Máximo da Silva
Advogado Dr. Antemar José I. Souto

AI-786/78 - TRT da 2a.Região
Agravrta: Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo 

SABESP
Advogado Dr.Roberto Pace
Agravado: João Dias
Advogado Dr. Ulisses Riedel de Resende

AI-862/78 - TRT da 2a.Região.
Agrasante: Light - Serviços de Eletricidade S/A
Advogado Dr. Célio Silva
Agravado : Roberto Saores GÓes
Advogado Dr. Ulisses Riedel de Resende

AI-1122/78 - TRT da 2a.Região
Agravante: José Tomé Coelho
Advogado Dr. Ulisses Riedel de Resende 
karaudo : Siderúrgica J. L. Aliperti S/A 
idvogado Dr. Décio J. B. da Silva

.1-1204/78 - TRT da la. Região

.gravante : Banco do Estado de Minas Gerais S/A
idvogado Dr. Ivo Braune
^gravado : Paulo da Silva
pivogado Dr. haroldo de Castro Fonseca

Ai-1318/78 - TRT da la.Região
Agravante: josé Pereira *
Advogado Dr.Oswaldo Lauria Pinto da Silva
Agravado : Companhia de Trasnportes Coletivos do Estado do Rio de 

Janeiro
Advogado Dr. Armando Pereira de Miranda

AI—1336/78 - TRT da 2a.Região , ,
Agravante : Ericson do Brasil Comercio e Industria S/A
Advogado Dr. Cássio Mesquita Barros júnior
Aaravado : Joaquim Sebastião da Silva
Advoaado Dr. Semiramis Alves Teixeira

Relator : Ministro Ary Campista
Revisor : Ministro Lomba Ferraz
rr-200/78 - TRT da la.Região
Recorrente : Richar Fernandez de Azevedo e Companhia Siderugica Nacional 
Advoaado Dr. Albino Lima e Carlos Frederico C. de Campos 
Recorridos : Os Mesmos 
rr-622/78 - TRT da 3a.Região 
Recorrente : Banco Nacional S/A
Advogado Dr. Carlos odorico Vieira Martins
Recorrido : Domingos Horta Carvalho
Advogado Dr. Ulisses Riedel de Resende

KR—696/78 - TRT da 4a. Região
Recorrente : Companhia Cervejaria Brahma - Filial Continental
Advogado Dr. Paulo Serra
Recorrido : Antonio de Quadro Farias
Advoaado Dr. Carlos Franklin Pixão Araújo

rr-1116/78 - TRT da la.Região
Recorrente : Roberto Gideon Gracie de Clerco
Advogado Dr. Marcelo Paz Alves
Recorrido : Companhia Estadual de Habitação do Rio de Janeiro - CEHAB-RJ. 
Advogado Dr. Giannino Vilardi
RR-14ia/76 - TRT da la.Região
RFcorrente : Alvarino Alves de Souza
Qdvogado Dr. Nilton Pereira Braga
Recorrido : Companhia de Trasnportes Coletivos do Estado do Rio de Jane_i 

ro.
Advogado Dr. Alexandre Calazans de Moraes Filho

RR-1558/78 - TRT,da 2a.Região
Recorrente : José Teodoro Sobrinho
Advogado Dr. Agenor Barreto Parente
Recorrido : Metal Leve S/A - Indústria e Comércio
Advogado Dr. Paulo Roberto Antunes da Cruz

RR-I665/78 - TRT da 6a.Região
Recorrente : Companhia Exibidora de Filmes
Advogado Dr. José Mário Porto
Recorrido : Br az Scarano
Advogado Dr. Joao Fernandes de Carvalho

Relator : Ministro Lomba Ferraz

AT — 3013/77 - TRT da 3a.Região
Agravante : Bancç do Estado de Goiás S/A

Advogado Dr. Ordèlio Azevedo Sette
Agravado : Altamiro Leite Pereira e Outros
Advogado Dr. José Torres das Neves
Al-732/78 - TRT da la.Região
Agravante : CEDAE - Companhia Estadual de Águas e Esgotos
Advogado Dr. Sérgio Augusto Machado
Agravado : Dali Pereira Jesús
Advogado Dr. Celestino de Silva júnior

AI-830/78 - TRT da 3a.Região
Agravante : Economia - Crédito Imobiliário S/A. Economisa
Advogado Dr. Mauro Thibau da Silva Almeida
Agravado : Walter Pinto de lima e Outro
Advogado Dr. Afranio Vieira Furtado

AI-916/78 - TRT da 2a.Região
Agravante : Light - Serviços de Eletricidade S/A
Advogado Dr. Celio Silva
Agravado : Antonio Saturnino de Souza e Outros
Advogado Dr. (......... )

AI-948/78 - TRT da 5a.Região
Agravante : Banco de Credito Nacional S/A
Advogado Dr. Fernando Fontes
Agravado : Emmanuel Lopes Alves
Advogado Dr. José Torres das Neves

Al-1124/78 - TRT da 2a.Região
Agravante: Light - Serviços de Eletricidade S/A
Advogado Dr. Cicero Campos
Agravado : Isalino Deoclides Pereira
Advogado Dr. Ulisses Riedel de Resende

AI-1223/78 - TRT da 2a.Região
Agravante : Serviços de Contabilidade S/A Ltda.
Advogado Dr. Carlos H. Z. Mazzeo
Agravado : Aparecida Neuza Raggeoto
Advogado Dr. Alá des Chagas Brandão Sobrinho

AI-1320/78 - TRT da La.Região
Agravante : Ary Monteiro da Silva
Advogado Dr. Alino da Costa Monteiro
Agravado : Companhia de Trasnportes Coletivos do Estado do Rio de Janeiro
Advogado Dr. Annando Pereira de Miranda

Relator : Ministro Lomba Ferraz
Revisor : Ministro Wagner Giglio

RR- 260/78 - TRT da 2a.Região
Recorrente : Severina Ana Cardoso
Advogado Dr. Ulisses Riedel de Resende
Recorrido : Metalúrgica Brasilina S/A
Advogado Dr. Alfredo Ellis Machado Filho
RR-698/78 - TRT da 4a.Região
Recorrente : Banco Brasileiro de Descontos S/A
Advogado Dr. Gabriel Zandonai
Recorrido : Maria Zeni Bassedom Estigarribia
Advogado Dr. Lidia Woida

RR-712/78 - TRT da 9a.Região
Recorrente : Irmaudd - Segurança, Vigilância e Transportes de Valores S/C
Advogado Dr. Júlio Assumpção Machadas
Recorrido : João Pedro Diogo
Advogado Dr. Hugo Antunes de Moraes

RR-III7/78 - TRT da la.Região
Recorrente : Estado do Rio de Janeiro
Advogado Dr. Angela, Manlid de M. peçanha
Recorrido : Maria da Conceição Marçal
Advogado Dr. (............ )

RR-1419/78 - TRT da la.Região
Recorrente : Antonio de Siqueira Marcello
Advogado Dr. Darcy Luiz Ribeiro
Recorrido : Consórcio Técnico Cnel Estrela
Advogado Dr. Ilka Maria Teles de Miranda

RR-I561/78 - TRT da 2a.Região
Recorrente : José Corrêa da silva
Advogado Dr. Mariaa Rossi
Recorrido : Enjpresa Santo Antonio Ltda
Advogado Dr. jão Carlos Rende

RR-I662/78 - TTT da 6a.Região
Recorrente : S/A. Exportadora de Produtos Pernambucanos
Advogado Dr. Wallace Lucena Ramalho
Recorrido : José Queiroz da Silva
Advogado Dr. Jethro Ferreira da Silva

Relator | Ministro Wagner Giglio

AI-257/78 - TRT da 5a.Região
Agravante: Arcnilton costa Carvalho
Advogado Dr. Euripedes Brito Cunha
Agravado : Telecomunicações da Bahia S/A - TELEBAHIA
Advigado Dr. Raymundo de Freitas Pinto

AI-693/78 - TRT da 2a.Região
Agravante: S/A. Frigorifico Angrlo
Advogado Dr. Umberto de Mello Carvalho
Agravado : Sebastião José Silva
Advogado Dr. Valdomiro Isaa Samara
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AI-785/78 - TRT da La.Região
Agravante : Edeo. clecian Almeida Coutinho da Silva
Advogado Dr. Mury - jara da silva Monteiro
Agravado : Maira da Conceição Peon de sá 
Advogado Dr. Arthur Carlos R. Mu ler

AI-861/78 - TRT da 2a.Região
Agravante: Bardella Borriello Eletromecânica s/A
Advogado Dr. Decio J. B. da Silva
Agravado : Francisco Rodrigues
Advogado Dr. Ulisses Riedel de REsemde

AI-1121/78 - TRT da 3a.Região
Agravante: Rodolfo Neres das Silva e Outros
Advogado Dr. Ulisses Riedel de Resende 
Agravado : Indústrias Villares s/A 
Advogado Dr. (......... )

AI-1203/78 - TRT da la.Região
Agravante: Expedito da costa Alves e Outro
Advogado Dr. Ulisses Riedel de Resende
Agravado : Light - Serviços de Eletricidade S/A
Advogado Dr. Célio Silva

AI-1317/78 - TRT da la.Região
Agravarte: Geraldo Femdes Lisboa
Advogado Dr. Oswaldo Lauria Pinto da Silva
Agravado : companhia de Trasnportes Coletivos do Estado do Rio de Janeiro 
Advogado Dr. Clemente Silveira de Paixa

AI-1351/78 - TRT da 2a.Região
Agravante : Rubens Rossiguolo 
Advogado Dr. Antonio Rossella 
Agravado : óculos Cruzeiro Ltda 
Advogado }Dr............)

Relator : Ministro Wagner Giglio

Revisor : Ministro Barata Silva

RR-199/78 - TRT da la.Região
Recorrente : PoBtO de Gasolina 2001 - Produtos de Petróleo Ltda.
Advogado Dr. Antonio Carlos Ferreira 
Recorrido : José Maria JOrge 
Advogado Dr. José Maria JOrge
Advogado Dr. Clemente Maria Valeriano da Costa

RR-567/78 - TRT da 2a.Região
Recorrente: Giuseppe Pagnoscin e Outros 
Advogado Dr. Ulisses Riedel de Resende 
RFecorrido : Light - Serviços de Eletricidade S/A 
Advogado Dr. célio Silva

RR-lllO/78 - TRT da 3a.Região
Recorrente: material Ferroviário S/A; - MAFERSA 
Advogado Dr. José Cabral 
Rggorridos : Mateus Antunes do Canno e Outros
Advogado Dr. Alino da Costa Monteiro

RR-1344/78 - TRT da 4a.Região
Recorrente: Enio Freitas e Outros
Advogado Dr.Sílvio Andreotti Silveira
Recorrido : Departamento Estadual de Portos, Rios e Canais 
Advogado Dr. João Carlos Bossler

RR-I524/78 - TRT da La.Região
Recorrente: Companhia Souza Cruz- indústrias e Comércio
Advogado Dr. Aloysio Moreira Guimarães 
Recorrido : Adilson Lopes de Souza 
Advogado Dr. Hugo Mósca Filho

RR-1658/78 - TRT da 5a.Região
Recorrente: Petróleo Brasileiro S/A. - Petrobrás

Advogado Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira 
Recorrido : José Francisco dos Santos 
Advogado Dr. Carlos Augusto Lino da Silva

RR-I859/78 - TRT da 2a.Região
Recorrente: Banco Itaú S/A
Advogado Dr. Mário de Castro Pessoa 
Recorrido : Pedro Sérgio Geman • 
Advogado Dr. Orlando Antonio Capella Fernandes

Brasília, 21 de junho de 1978
MARIO DE A.M. PIMENTEL JÚNIOR

SECRETÁRIO

Despachos de Embargos
AI-2855/77
Embargante : Banco do Estado do Rio Grande do Sul S/A 

(Dr. José Alberto Couto Maciel)
Embargado : Iara Belmira Henz

(Dr. Luiz Carlos Mazuhy Cunha) 
Despacho
0 agravo do Banco foi desprovido em processo em 

que se discute a integração da remuneração do rebalho suplemen 

tar habitual no repouso semanal remunerado, porque o Prejul- 
gado 52 tem o efeito processual de impediro o recebimento e o 
Conhecimento da revista.

Nos embargos o Banco réu alega violação do art. 
896 da CLT.

Mas apesar da interessante e bem lançada argu - 
mentação do embargante, não ficou demonstrada a violação le - 
gal.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 31 de maio de 1978

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a.Turma

AI-31OO/77
Embargante : Banco Nacional s/A

(Dr. Carlos Odociro Veira Martins) 
Embargado : Pedro Osandy Alves de Matos

(Dr. Duval Rodrigues da Silva)
Despacho
Foi negado provimento ao agravo do Banco réu em 

processo em que se discute a integração da verba das horas ex 
tras habituais em diversos direitos do empregado.

Decidiu a Turma que o art. 72 da Lei 605/49,não 
pode ter sido violado, pois sua interpretação dada pelo Pre - 
julgado 52, foi seguida. A súmula 45 manda computar essa ver
ba também na natalina e, a súmula 63, na contribuição para o 
FGTS. Ainda são invocados, no lúcido despacho agravado, os Pre 
julgados 24 e 52, como conforme ao aresto regional.

Pede embargos o Banco alegando violação aos aís. 
72 "a" da Lei 605/49, 896 da CLT, 62, § único, 82XVII, "b",27, 
42, 81, II e III, 153, § 22 e 142 da Constiuição Federal.

Mas as alegadas violações legais e constitucio
nais não foram demonstradas, havendo o acórdão embargado deci. 
dindo c feito na forma do art. 896 da CLT.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 31 de maio de 1978

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a.Turma

AI-3164/77
Embargante : Banco Brasileiro de Descontos s/A

(Dr. Lino Alberto de Castro)
Embargado : Yassuo Simizu

(Dr....)
Despacho
0 agravo de instrumento do Banco foi desprovido por 

que a matéria era fática — Existência de falta grave— 1
Nos embargos o Banco réu alega viol^ão do art.896 ' 

da CLT.
Mas a matéria realmente é fática,, implicando ree- 

xame de provas,. Não há violação do art.896 da CLT.
Indefiro os embargos.
Intimese.
Brasília, 31 de maio de 1978

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a.Turma

Al-3174/77
Embargante : Inocênio Perissionato e Outros

(Dr. Ulisses Riedel de Resende)
Embargado : Fianção Brasileiro de Rayon " Fibra" S/A

Dr. Miguel Alfredo Malufe Neto
Despacho
0 agravo do autor foi desprovido porque não viola

da a lei indicada e não apropriada, dada a sua origem, a jurispru 
dência oferecida acotejo na revista que, por isso mesmo, não po - 
dia ter seguimento.

tíscute-se, no processo, o direito ao adicional de 
insalubridade enquanto persistem as causas e não apenas os efei - 
tos, senáveis pelo fornecimento de meios de proteção.

Nos embargos o autor sustenta violação dos arts.896 
e 209 da CLT, bem como conflito pretoriano.

Mas as alegadas violações legais não foram demons - 
tradas estando a matéria superada pela criação da lei 6514/77, de 
sentido interpretativo.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 31 de maio de 1978

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a.Turma.

RR-3242/77
Embargante : Banco do Brasil s/A

(Dr. Moacyr Ribeiro Netto)
Embargado : Homero Mainesi e Outros

(Dr. Ulisses Riedel de Resende)
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Despacho
A Turma conheceu da revista do autor e, no mérito, ' 

deu-lhe provimento para determinar que o Recurso Ordinário seja ' 
julgado como de direito.

Decidiu-se, que ausente a parte na audiência em que' 
se prfofere ou publica a sentença, a intimação dever ser feita por 
registro postal, com aviso de recebimento.

Pede embargos o Banco, sustentando violação do art. 
237, I do CPC.

Mas a matéria é interpretativa, não restando demon£ 
trada a alegada violação le^al.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 31 de maio de 1978

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a.Turma

RR-3738/77
Embargante : Ronaldo Afonso Silveira

(Dr. Geraldo Cezar Franco)
Embargado : Banco Mercantil do Brasil S/A

(Dr. Odir da Silva Miranda)
Despacno
A Turma conheceu da revista do Banco réu e deu-lhe ' 

provimento para restabeicera decisão de 12 grau, no que concerne ' 
ao pagamento das horas extras.

Decidiu a Turma que o caixa bancário, dada a sua fun 
ção inerente junto as atividades da empresa, é exercente de cargo” 
de confiança, eis que caracterizada a fidúcia. Percebendo a grati 
ficação de 1/3, já tem remuneradas 2 horas excedentes de 6 e, mes 
mo que excecutadas com habitualidade, enquadrado está na disposi
ção expressa do § 22, do art. 224, da CLT.

Pede embargos o autor, sustentando violação do art. 
896 da CLT e conflito pretoriano que justifica o livre trânsito 
do recurso.

RR-3432/77
Embargante : Petróleo Brasileiro S/A - Petrobrás - RPBa.

(Dr. Ru/ Jorge Caldas Pereira)
Embargado : Manoel de Souza Teixeira

(Drâ Lycia Maria Óóes de Araújo)
Despacho
A revista da ré foi conhecida apenas quanto à inci

dência do adicional de periculosidade sobre os triénios;(mas, nò 
mérito, foi desprovida.

Pede embargos a ré, sustentando conflito pretoriano 
que justifica o livre trânsito do recurso.

Defiro os embargos e determino o seu processamento' 
com abertura de vista ao embargado para a impugnção.

Intimem-se.
Brasília, 31 de maio de 1978

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a.Turma
VISTA por oito (8) dias ao Embargado, para impugnação 
A Dra. Lycia Maria Góes de Araújo.

rr-3520/77
Embargantè : Ramão Medina

(Dr. Alino da Costa Monteiro)
Embargado : Glemnte Cifali S/A - Maquinas Rodoviárias

(Drê Vera Regina Delia Pozza Reis) 
Despacho
A revista da ré foi conhecida e parcialmente provi

da para excluir da cohdehnação! a' parcela referente às horas extra 
ordinárias relativas ao descanlso intra-jornada (art.71 da CLT). ” 

Decidiu a Turma que a infração porventura existente 
é de ordem administrativa.

Pede embargos o autor sustentando conflito pretori
ano que acha-se superado pela iteratividade dos pronunciamentos 1 
deste Tribunal Pleno'

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 31 de maio de 1978

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a.Turma

RR-3619/77
Embargante : Benedito Alves Domgos

(Dr. Ulisses Riedel de Resende) 
Embargado : Fepasa - Ferrovia Paulista S/A 

(Dr. Carlos Moreira de Luca) 
Despacho
A Turma conheceu da revista do autor mas negou-lhe 

provimento ao entendimento de que inexistente uma pretensão con
cretamente subsumida como direito subjetivo do reclamante, o ' 
qual postula " a movimentação do quadro" com o preenchimento das 
vagas existentes por empregados que não foram partes nesta recla 
mação, para que o reclamante seja promovido e classificado confor 
me o Almanaque do Pessoal, por antigtlidade.

Pede embargos o autor, sustentando violação dos ' 
arts. 444, 468 e 461, §§ 22 e 32 da CLT, 153 § 32 da Lei Maior ' 
bem como divergência jurisprudencial que justifica o livre, tran 
sito do recurso.

Defiro os embargos e determino o seu processamento 
com abertura de vista à embargada para a impugnação.

Intimem-se.
Brasília, 31 de maio de 1978

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidnete da 3a.Turma
VISTA por oito (8) dias ao Embargado, para im pugnação 
Ao Dr. Carlos Moreira de Luca

Defiro os embargos e determino o seu processamento 
com abertura de vista ao embarfgado para a impugnação.

Intimem-se.
Brasília, 31 de maio de 1978

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a.Turma
VISTA por oito (8) dias ao Embargado, para a impugnçção
Ao Dr. Odir da Silva mlranda

RR-3823/77
Embargante : Nelson Emereciano Ramos

(Dr. Ulisses Riedel de Resende)
Embargado : Cia. Municipal de Trasnportes Coletivos

(Dr. Décio de Jesus Borgès da Siiva)
Despacho
A revista do autor foi conhecida, mas no mérito, 

desprovida ao entendiménto de que a complementação de aposenta 
doria não é devida ao empregado que, beneficiário de aposenta
doria especial, hão completou 30 anos de serviços na empresa.

Pede embargos o autor alegando violados os arts. 
444 e 468 da CLT, o art. 62 <e seus § 22 do Dec. Lei 4657, de 
04.09.42 (Lei de Introdução ao código Civil Brasileiro), os 
arts. 5® e 85, do CC e o § 3? do art. 153 da Constituição Fede 
ral, e divergência jurisprudencial.

Mas as alegadas violações legais e constitucio - 
nais não foram demonstradas, estando a matéria superada pela 1 
iteratividade dos pronunciamentos deste Tribunal Pleno

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 31 de maio de 1978

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a.Turma
RR-3962/77
Embargante : Banco Brasileiro de Descontos S/A

(Dr. Lino Alberto de Castro)
Embargado : Sônia Graça de Morais DAmásio

(Dr. José Torres das Neves)
Despacho
A revista do Banco foi conhecida quanto ao paga - 

mento da dobra deférias, mas, no mérito, foi desprovida/ ao en
tendimento de que as férias gozadas e destempo são devidas em 
dobro.

Pede embargos o Banco sustentando violação do art.
896 da CLT e conflito pretoriano, alegações que, entretanto,es 

barram nos iterativos pronunciamentos do Tribunal Pleno e no dTs 
posto no próprio art. 896,letra "a" da CLT.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 31 de maio de 1978

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a.Turma.

vage RR-4001/77
Embargante : Rede Ferroviária Federal S/A - Sistema Regional do 

Rio de Janeiro - SR - 3.
(Dr. Artur Gomes Cardoso Rangel)

Embargado : Norival José de Moraes e Outros
(Dr. Alino da Costa Monteiro)
Despacho
A Turma conheceu da revista da REDE, apenas no que 

se refere à existência do mandato, e negou-lhe provimento.
Inconforamda com o não conhecimento da revista na 

parte relativa à competência da Justiça do Trabalho, em matéria 
relativa à compxementaçao de aposentadoria, com remessa ao INPS 
do respectivo "comando", pede embargos a REDE, sustentando vio
lação dos arts. 896 da CLT,110, 125, I e 153 §22, da Lei Maior 
o Dec. Lei n.966/69, o art. 113 do CPC, além de do conflito pre 
toriano. —
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Mas as alegadas violações legais e contitucionais 
não foram demonstradas estando a matéria superada pela iterati- 
vidade dos pronunciamentos do Pleno, súmula 42.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 31 de maio de 1978

Assinado Carlos alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a.Turma

RR-4012/77
Embargante : Fepasa - Ferrovia Paulista S/A

(Dr. Carlos Robiiiez Penna)
Embargado : João Pedro Sevilhano

(Dr. Ulisses Reidel de Resende)
Despacho
A Turma conheceu da revista do autor e deu-lhe pro 

vimento para restabelecer a senteça de primeiro grau.
Decidiu a Eg. Turma que a pena aplicada pela empre 

sa, sem o cumprimento do disposto no art. 232 do Estatuto dos 1 
ferroviários deve ser anulada.

Pede embargos a FEPASA, sustentando conflito preto 
riano que entretanto acha-se superado pelo interatividade dos ' 
pronunciamentos deste Tribunal Pleno.

Indefiro os embargos.
Intime-se
Brasília, 31 de maio de 1978

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a.Turma.

RR-4124/77
Hmbargante : Banco Nacional S/A

(Dr. Carlos Odociro Vieria Martins)
Embargado : Agenário Rodrigues dos Santos

(Dr. Geraldo Cezar Granco)
Despacho
A Turma conheceu da revista do autor e deu-lhe pro 

vimento a fim de destrancar o Recurso Ordináriç tido como deser
to, pois o empregado recorrente provou a miserabilidade exigida' 
em lei.

Pede embargos o réu sustentando violação do art. ' 
22 § 4? da Lei 5584/70 e do art. 789 §§ 49 e 72 da CLT.

Mas as alegadas violações legais não foram demons - 
tradas.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 31 de maio de 1978

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a.Turma

RR-4352/77
Embargante : João francisco de Oliveira

(Dr. Alino da Costa Monteiro)
Embargado : Indústrias Micheletto S/A

(Dr. Cristiano Ambros)
Despacho
A Turma conheceu da revista do autor mas lhe 

negou provimento assim decidindo: o uso do aparelho apro
priado, fornecido pela empresa a aprovado pela autoridade' 
competente, reduzindo a níveis compatíveis o barulho des - 
caracteriza a insalubridadde, que, como causa, cessa, in
teligência da Lei 6514, de 12.1977.

Pede embargos o autor sustentando conflito ' 
pretoriano que acha-se superado pela Lei6514, de sentido ' 
interprêtativo.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 31 de maio de 1978

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a.Turma

RR-4397/77
Embargante : Cia. Estadual de Energia Elétrica

(Dr. José Antonio da Cunha)
Embargado : Adão Bueno da Silva

(Dr. Alino da Costa Monteiro)
Despacho
A rrevista da ré foi conhecida, mas, no méri 

to desprovida.
Decidiu a Turma que, para os efeitos da li— 

cença-prèmio é de ser computado o tempo de serviço prestado 
em regime trabalhista.

Pede embargos a re, sustentando conflito pre 
toriano, que, entretanto, acha-se superada pelos iterativos 
pronunciamentos deste Tribunal Pleno.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 31 -de maio de 1978

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a.Turma.

RR-4152/77
Embargante : Rede Ferroviária Federal S/A - Superintendên

cia Regional - Rio de Janeiro - SR.3
(Dr. Carlos Roberto 0. Costa)

Embargado : Samuel Pestana de Aguiar Filho
(Dr. Hélio Tavares)
Despacho
A Turma não conheceu da revista da REDE por 

inexistência de violação legal e conflito pretoriano não ' 
fora alegada.

Discute-se, no processo, o direito de opção' 
criado pela Lei 6184/74.

Pede embargos a REDE sustentando violação '
dos arts. 29, 39, 79 "C" e 896 da CLT, 125, 142 e 153 §
29 da Lei Maior, violação da Lei 6184/74 e conflito pretoriano.

Mas as alegadas violações legais não foram demons 
tradas e o aresto colacionado à divergência não é específico. — 

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 30 de maio de 1978

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Minnistro Presidente da 3a.Turma

RR-4606/77
Embargante : José Batista da Silva

(Dr. Ulisses Riedel de Resende)
Embargado : cia. Municpal de Transportes Coletivos

(Dr. Carlos H. Z. Mazzeo)
Despacho
A Turma conheceu da revista da ré, apenas no que 

se refere à complemntação de aposentadoria para o empregado be 
neficiário da aposentadoria especial e deu-lhe provimento para 
restabelecer a sentença de 12 grau.

Pede embargos o autor, sustentando violação dos 
arts. 444 e 468 da CLT, 69 § 29 do Decreto Lei '4657/42, (Lei ' 
de Introdução ao código Civil) 59 e 85 do Código Civil e 153 § 
39 da Lei Maior bem como divergência jurisprudencial.

Mas as alegadas violações legais e constituciona 
is não foram demonstradas, estando a matéria superada pelo ite 
tativos pronucniamentos deste Tribunal Pleno. Súmula 42.

indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 30 de maio de 1978

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a.Turma

NOTIFICAÇÃO
Vista por cinco (5) dias, ao Recorrido para impugnação Prévia. 
(Art. 543 - Código de Processo Civil)
AI-2187/77 - (RE-6693/78)
Recorrente : Fazenda do Estado de São Paulo
Recorrido : Maria Helena da Cruz pistori
Advogada : Dra. +.............. ..
Viata à Maria Helena da Cruz Pistori.
AI-2925/77 - (RE-6688/78)
Recorrente : Volkswagen do Brasil S/A
Recorrido : José Rocha de Queiroz
Advogado o Dr. Erineu Edson Maranesi

AI-3177/77 - (RE-6695/78)
Recorrente : Fazenda do Estado de São Paulo
Recorrido : Carlos Roberto Abrucesi
Ao Dr. Carlos Roberto Abrucesi

RR-468/77 - (RE-445/78)
Recorrente : Fepasa - Ferrovia Paulista S/A
Recorrido : José Placeres Netto
Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende

RR-3265/77 - (RE-2548/78)
Recorrente : Coca - Cola Refrescos S/A
Recorrido : Luiz Carlos Coelho
Ao Dr. Hugo Mosca.

Vista por dez (10) dias ao Recorrido para contra-arrazoar.
TST - AI - 2668/77
Recorrente : Fazenda do Estado de São Paulo
Recorrido :Alice Vanny Carnwall e Outros
Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende
VISTA por dez (10) dias para apresentar razões.Ao Recorrente.
RR - 335/77 ’
Recorrente : Fazenda do Estado de são Paulo
Recorrido : Edilson Pereira Santiago e Outros
Ao Dr. Fernando Whitaker de Carvalho.

Brasilia, 20 de junho de 1978

MARIO DE A;M.PIMENtEL JÚNIOR 
SECRETÁRIO.



Quarta-feira 28 DIÁRIO DA JUSTIÇA Junho de 1978 4769

ATOS DO PRESIDENTE
ATO N.° 60-78

O Presidente do Tr bunal Superior do 
Tiabaího no uso de suas atribuições le
gais e regimentais, resolve;

dispensar a Dra. Heliana Vasconce- 
10. de Carvalho Firmino, do cargo de 
Assessora do Exmo. Sr. Ministro Nel
son Tapajós, a partir de 30 de junho de 
1978.

Dê-se ciência.
Publique-se no D.J. e B.I.
Brasília, 16 de junho de 1978. — Re

nato Macnaao, Mini_uo Presidente do 
TST

ATO N9 61-78
O Presidente do Tribunal Superior do 

Trabalho no uso de suas atribuições le
gai, e regimentais, resolve:

Nomear o Bacharel José Alves Pe
reira Filho para exercer o cargo de As
sessor do Exmo. Sr. Ministro Nelson 
Tapajós a partir do dia 1» de julho de 
1978.

Dê-se ciência.
Publique-se no D.J. e B.I.
Brasil a, 16 de junho de 1978. — Re

nato Machado, Ministro Presidente do 
TST 


